
    Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 616, DE 11 DE
AGOSTO DE 2022.
 

Acrescenta o parágrafo único ao artigo 2º da Lei
Complementar n.º 172, de 29 de dezembro de 2004,
que concede benefícios fiscais aos imóveis
pertencentes ao patrimônio das sociedades
desportivas e recreativas sem fins lucrativos e dá
outras providências.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei complementar:

 

Art. 1º Insere-se o parágrafo único ao artigo 2º, da Lei n.º 172, de 29 de
dezembro de 2004, com a seguinte redação:

“Art. 2º (...)

Parágrafo único. Os requisitos previstos nos incisos acima não serão exigidos em
situação de calamidade pública decretada ou quando da ocorrência de caso fortuito ou força maior,
demonstrada a impossibilidade da prestação do serviço nesse período (NR).”

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 
Projeto de Lei Complementar nº 7/2022
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Origem: Poder Legislativo
Autoria: Vereador Henrique Deckmann

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889729 e o
código CRC 9C9E2D75.

DECRETO Nº 49.603, de 11 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Habitação, a partir de 10 de agosto de 2022:

 

- Daiane Bertoldi, do cargo de Coordenadora I da Unidade de Engenharia.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869285 e o
código CRC 95FE72BE.

DECRETO Nº 49.604, de 11 de agosto de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Habitação, a partir de 09 de agosto de 2022:

 

- Olinda Rezendes da Silva, do cargo de Coordenadora II da Unidade de Serviço
Social.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869263 e o
código CRC D9BBD1F8.

DECRETO Nº 49.626, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Allyne Dielle Deunizio, matrícula 56.691, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891969 e o
código CRC 147A4CAB.

DECRETO Nº 49.610, de 11 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

- Samara Braun, para o cargo de Coordenadora I da Unidade de Planejamento.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886908 e o
código CRC E93EF39F.

DECRETO Nº 49.606, de 11 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de agosto de 2022:

 

- Diogo Alexandre, para o cargo de Gerente de Compras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886580 e o
código CRC DF6358E5.

DECRETO Nº 49.612, de 11 de agosto de 2022.

 

Altera o Decreto nº 48.415, de 06 de junho de 2022,
que aprovou o Projeto de Regularização Fundiária
da localidade "Urbanização Jardim Claudine
Quadras I-J" bairro Boehmerwald.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições:

 

DECRETA:

 

Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 45.315, de 14 de janeiro de 2022 passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 03 (três) lotes

Matrículas do Imóvel: 4.694, 18.543 e 18.544 da 3ª Circunscrição do Registro de
Imóveis
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Área Total da Poligonal de Regularização: 1.293,04 m²

Área dos Lotes: 929,06 m²

Área Faixa de Passagem / Serviço: 363,98 m²"  (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891516 e o
código CRC 67E67980.

DECRETO Nº 49.609, de 11 de agosto de 2022.

Aprova o Projeto de Regularização Fundiária de
interesse social -REURB-S, "Urbanização Cedros"
- bairro Costa e Silva.
 

O Prefeito do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o Art. 68, da Lei Orgânica do Município;

Considerando o processo de intervenção governamental nos aspectos urbanísticos,
ambiental e fundiário, com o objetivo de ordenar e legalizar a ocupação de áreas urbanas
consolidadas, garantindo melhorias na qualidade de vida e fazendo com que a cidade cumpra a sua
função social;

Considerando que a estratégia de regularização fundiária visa à adequação de
assentamentos informais preexistentes às conformidades legais, por meio de ações prioritárias, de
modo a garantir o direito à moradia, o pleno desenvolvimento das funções sociais da propriedade
urbana e o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado;

Considerando que a regularização fundiária traz várias vantagens para a cidade,
ao possibilitar a oficialização da denominação de logradouros públicos e facilitar a implantação ou
ampliação dos serviços públicos em regiões carentes;

Considerando que morar irregularmente significa estar em condição de
insegurança permanente, motivo este que torna a regularização fundiária, além de um direito social,
a condição para a realização integral de outros direitos constitucionais, como o trabalho, o lazer, a
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educação e a saúde;

Considerando que é um instrumento da Política Urbana Federal, destinado a
ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana, instituído
pela Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, bem como a Lei Federal nº 13.465/2017,
trazendo o marco legal da política de regularização fundiária, regulamentada pelo Decreto Federal
nº 9.310/2018, que institui normas gerais e os procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária e
Decreto Municipal nº 42.243/2021;

Considerando o Decreto Municipal nº 26.874/2016, que aprova a delimitação da
área urbana consolidada e o diagnóstico socioambiental para o Município de Joinville, e que a
localidade se encontra em área urbana consolidada, cujo Estudo Técnico Ambiental foi aprovado
de acordo com Parecer Técnico do órgão municipal competente;

Considerando que o projeto de regularização fundiária atendeu ao disposto no art.
64 da Lei n. 12.651/2012 e demais legislações supracitadas, estando presentes todos os requisitos
exigidos e necessários para a aprovação;

Por fim, considerando que no procedimento de REURB se faz necessária a
decisão da autoridade competente, mediante ato formal, o qual se dará publicidade;

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aprovado o projeto de Regularização Fundiária "Urbanização
Cedros", bairro Costa e Silva, nos termos do Art. 30, II, Art. 28, V da Lei Federal nº 13.465/2017,
na forma seguinte: 

Proprietário: Município de Joinville

Nº de Lotes: 02 (dois) lotes

Matrícula do Imóvel: 91.080 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis

Área Total da Poligonal de Regularização: 1.127,42 m²

Área dos Lotes: 839,00 m²

Área Remanescente: 211,73 m²

Área da Vala Drenante: 76,69 m²

Art. 2º O parcelamento decorrente do Projeto de Regularização Fundiária, ora
aprovado, deve ser registrado na Circunscrição que lhe estiver afeta.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891211 e o
código CRC CDD033A6.

DECRETO Nº 49.617, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Selma Araújo Freitas, matrícula 56.704, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891771 e o
código CRC 27599536.

DECRETO Nº 49.613, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sabrina Alvina de Borba Lisbôa, matrícula 56.701, para o cargo de Professor 1-
5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891671 e o
código CRC 88820E3C.

DECRETO Nº 49.618, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marisa Buss Schmitz, matrícula 56.702, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891793 e o
código CRC 049F6E6F.

DECRETO Nº 49.614, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jeane Marlane de Souza, matrícula 56.700, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891699 e o
código CRC DB63D721.

DECRETO Nº 49.627, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jader de Oliveira Nascimento, matrícula 56.692, para o cargo de Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

11 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892000 e o
código CRC A2F12721.

DECRETO Nº 49.625, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Denise Tavares Piva, matrícula 56.690, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891949 e o
código CRC A69439AD.

DECRETO Nº 49.624, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sirlei Rodrigues, matrícula 56.689, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891925 e o
código CRC 1293D004.

DECRETO Nº 49.611, de 11 de agosto de 2022.

 

Declara situação de emergência nas áreas do
município afetadas por Tempestade Local
Convectiva - Chuvas Intensas - 1.3.2.1.4. (Código
Brasileiro de Desastre - COBRADE).

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com
o inciso XXVIII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, com o inciso VI, do art. 8º, da Lei
Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012, e

 

considerando que o Município foi afetado por chuvas intensas, com precipitações
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superiores a 220 mm, em 48 horas, iniciando às 12h do dia 9 de agosto de 2022, e caracterizando o
desastre às 11h do dia 10 de agosto de 2022, ocasionando inundações, enxurradas, alagamentos,
vendaval e deslizamentos de terra, tendo todos os bairros do município atingidos  pelo desastre;

 

considerando que em decorrência do referido evento, ocorreram paralizações nos
serviços essenciais, interrupções no transporte público e mobilidade urbana, danos à infraestrutura
pública e a residências, e que estes danos deixaram populações desabrigadas e desalojadas,
necessitando o Município de ações complementares para o reestabelecimento da normalidade; e

 

considerando que o parecer da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública,
relatando a ocorrência deste desastre, é favorável à declaração de situação de emergência;

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica declarada situação de emergência nas áreas do município contidas no
Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em
virtude do desastre classificado e codificado como Chuvas Intensas – 1.3.2.1.4., conforme o anexo
V, da Instrução Normativa MDR nº 36/2020.

 

Art. 2º  Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem,
sob a coordenação da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, nas ações de resposta ao
desastre e reconstrução das áreas afetadas.

 

Art. 3º  Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de
arrecadação de recursos para reforçar as ações de resposta ao desastre, com o objetivo de facilitar as
ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a coordenação da Secretaria de Proteção
Civil e Segurança Pública.

 

Art. 4º  De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV, do artigo 5º, da
Constituição Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de proteção e defesa
civil, diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:

 

I – adentrar em residências para prestar socorro ou para determinar a pronta
evacuação; e

 

II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada
ao proprietário indenização ulterior, se houver dano.

 

Parágrafo único. Será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil ou
autoridade administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da
população.
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Art. 5º  De acordo com o estabelecido no art. 5º, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21
de junho de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de
propriedades particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.

 

§ 1º  No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.

 

§ 2º  Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras, situadas
em áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais
seguros, será apoiado pela comunidade.

 

Art. 6º  Com fulcro no inciso VIII, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, sem prejuízo das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável
a licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou
particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de
1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto no citado
inciso.

 

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, devendo viger
pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013890008 e o
código CRC 33FA3B7F.

DECRETO Nº 49.601, de 11 de agosto de 2022.
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Abre Crédito Adicional Suplementar. 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
a Lei  Municipal nº 9.249, de 08 de agosto de 2022,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$
1.000.000,00 (um milhão de reais) no orçamento vigente da Secretaria de Esportes - SESPORTE,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

 

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.122.3.2.3252
Processos

administrativos -
SESPORTE

0.1.00 134 3.3.90 R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º, será utilizado recurso
proveniente da anulação parcial da seguinte dotação:

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação Valor

73001
Secretaria de

Esportes -
SESPORTE

27.451.5.1.3069

Construção, reforma e
ampliação de

instalações esportivas -
SESPORTE

0.1.00 137 4.4.90 R$ 1.000.000,00

TOTAL R$ 1.000.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884737 e o
código CRC F9182441.
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DECRETO Nº 49.620, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreza Maria Maia Corrêa, matrícula 56.681, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891845 e o
código CRC 08C62073.

DECRETO Nº 49.586, de 10 de agosto de 2022.

 

Nomeia os membros do Conselho Municipal de
Educação - COMED - Gestão 2022/2026.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com os
incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e, com o art. 2º, da Lei nº 3.602, de 20
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de novembro de 1997, que deu nova redação à Lei nº 2.389/90, que criou o Conselho Municipal de
Educação de Joinville,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados para integrar o Conselho Municipal de Educação, com
mandato de 04 (quatro) anos, a partir de 31 de julho de 2022 a 30 de julho de 2026, os seguintes
membros:

 

I - Poder Legislativo Municipal

a) Ana Maria Alves de Carvalho

 

II - Educação Superior

a) Palova Santos Balzer

 

III - Colégios Particulares de Joinville

a) Elisa Thomazi Bratti Coelho
 

IV - Coordenadoria Regional de Educação - 5ª CRE

a) Sônia Terezinha Leandro Paul

 

V - Serviço Nacional de Aprendizagem - SENAI/SENAC

a) Mariana de Souza Elisio

 

VI - Conselho de Igrejas para a Educação Religiosa - CIER

a) Sérgio Wruck Klippel
 

VII - Poder Judiciário

a) Vago
 

VIII - Secretaria Municipal de Educação

a) Valdirene Stiegler Simão
 

IX - Associação Comercial e Industrial de Joinville - ACIJ

a) Juliane Candido
 

X - Secretaria Municipal da Saúde

18 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



a) Alan Regis Ramos da Silva

 

XI - Diretores das Escolas da Rede Municipal de Ensino

a) Ana Paula Simião Pinto

b) Daisy Cristhiane Lemos Godoi
 

XII - Supervisores das Escolas da Rede Municipal de Ensino

a) Cassiane Leite da Silva
 

XIII - Orientadores Educacionais da Rede Municipal de Ensino

a) Roberta Sellmer Pereira
 

XIV - Corpo Docente (1ª a 5ª série) da Rede Municipal de Ensino

a) Gilmara dos Santos

 

XV - Corpo Docente (6ª a 9ª série) da Rede Municipal de Ensino 

a) Daniel Hupalo

b) Luiz Fernando Estevão

 

XVI - Corpo Docente (Pré-escola) da Rede Municipal de Ensino

a) Detlev Maiquel Bahr

b) Patrícia Schulze

 

XVII - Associação de Pais e Professores - APP, das Escolas da Rede Municipal
de Ensino

a) Cleiton Leonidas Isauro

b) Gabriela Longo Pereira Gujava
 

XVIII - Associação de Joinville e Região de Pequenas, Micro e Médias Empresas
- AJORPEME

a) Simone Seenem Criano

 

Art. 2º Ficam nomeados como suplentes, em conformidade com o § 4º, do art. 2º,
da Lei nº 3.602/1997, os seguintes membros:

 

I - Dayane Clock Luiz

II - Jairo Engster
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III - Nélia Elaine Wahlbrink Engster

IV - Marileide Cardoso

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 31 de julho de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883184 e o
código CRC 45FEF4D5.

DECRETO Nº 49.602, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Beatriz Siqueira, matrícula 56.699, para o cargo de Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887833 e o
código CRC EBF0DA08.

DECRETO Nº 49.599, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 15 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana Viginia Ramos, matrícula 56.688, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883044 e o
código CRC 04C98E6B.

DECRETO Nº 49.598, de 11 de agosto de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 07 de setembro de 2022:

 

Heloisa Helena Henriques, matrícula 56566, do cargo de Psicólogo, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882998 e o
código CRC 52E644A1.

DECRETO Nº 49.597, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 15 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Iraci Schmidt, matrícula 56.526, para o cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882901 e o
código CRC DF17E34A.

DECRETO Nº 49.629, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joelma Galvão de Andrade de Lima, matrícula 56.694, para o cargo de
Professor Educação Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892047 e o
código CRC 56BB5F1C.

DECRETO Nº 49.628, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane Ventura Fagundes, matrícula 56.693, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892022 e o
código CRC 2AC89755.

DECRETO Nº 49.623, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Devani Aparecida Nunes Lorenz, matrícula 56.687, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891904 e o
código CRC BF6AAD21.

DECRETO Nº 49.632, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela da Rocha Prates, matrícula 56.698, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892133 e o
código CRC 8E313EA7.

DECRETO Nº 49.622, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daniela de Castro, matrícula 56.686, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891884 e o
código CRC 8126ABDC.

DECRETO Nº 49.616, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 15 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Priscila Paulina Bonette, matrícula 99.388, para o cargo de Nutricionista.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891753 e o
código CRC 3B4E57DD.

DECRETO Nº 49.607, de 11 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 15 de agosto de 2022:

 

- Thiago Soares Molina, para o cargo de Gerente da Unidade de Iluminação
Pública.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886683 e o
código CRC 9A7925CA.

DECRETO Nº 49.631, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia Maria Branco Narciso, matrícula 56.695, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892112 e o
código CRC E0863CB3.

DECRETO Nº 49.615, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 18 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sheila Patricia Poerner Farias, matrícula 56.705, para o cargo de Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891726 e o
código CRC 3D1D10B7.

DECRETO Nº 49.619, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lilian Melo Paixão, matrícula 56.703, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891825 e o
código CRC 53813380.

DECRETO Nº 49.621, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Mariza de Moraes de Souza, matrícula 56.685, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891862 e o
código CRC 609EDDC0.

DECRETO Nº 49.608, de 11 de agosto de 2022.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 18 de agosto de 2022:

 

- Joao Carlos dos Santos Pereira, para o cargo de Coordenador II da Unidade de
Obras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886762 e o
código CRC BF23B599.

DECRETO Nº 49.605, de 11 de agosto de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 14 de agosto de 2022:

 

- Diogo Alexandre, do cargo de Coordenador I de Licitações.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869230 e o
código CRC C31B12D9.

DECRETO Nº 49.630, de 11 de agosto de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de agosto de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leidinir Santos Lino de Oliveira, matrícula 56.696, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/08/2022, às 17:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892090 e o
código CRC DB496229.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 171/2022/SMS

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

O Secretário Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, considerando a
configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do
art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Geovana Gonçalves Baldoino, Matrícula 56.026, a
conduzir os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
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Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/08/2022, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852802 e o
código CRC 48421C26.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URS/SEINFRA.URS.NAD

PORTARIA Nº 030/2022/URS

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, Jorge Luiz Correia de Sá no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda do
Pregão Eletrônico nº 228/2022, firmada entre o Município de Joinville e
a empresa WERNER JEWOROWSKY, inscrita no CNPJ sob o nº  22.862.119/0001-06,
que tem por objeto a futura e eventual  contratação de empresa especializada na
confecção e instalação de placas de sinalização, nas quantidades, termos e condições
descritos no Edital e seus anexos, ficando assim constituída:

 

Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves, matrícula nº 23.527;
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Miria Luckfett Raimondi, matrícula nº 31.057;

Fernando de Paula Cordeiro, matricula nº 54.690;

Deivid Eber Pereira, matricula nº 55.601

 

Suplentes

Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287;

José Carlos Alves, matricula nº 15.702;

Moyses Santos Meneses, matricula nº 53.696.

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/08/2022, às 14:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013868510 e o
código CRC 7DFE3FB8.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 126/2022

 

Designa servidores e Coordenação para compor a Comissão Interna de Proteção em
Situações de Calamidades Públicas e de Emergências

 

A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições e considerando a necessidade de adoção dos
devidos encaminhamentos às situações em períodos de calamidade pública e de emergência;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar os servidores e Coordenador para compor a Comissão Interna de Proteção em
Situações de Calamidades Públicas e de Emergências, conforme segue:
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GERÊNCIA NOME TELEFONE

Gerência da Unidade de
Proteção Social Especial –

GUPSE

Mônica Salete
Inthurn Marcomini

98467-5585

monica.marcomini@joinville.sc.gov.br

Eliane Ribas Czeck
Muller – Designada
para a Coordenação

da Comissão

99905-8563

eliane.muller@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de
Proteção Social Básica –

GUPSB

Luciana Cabral
99146-4885

luciana.cabral@joinville.sc.gov.br

Natacha Madeira de
oliveira Santhiago

988147655

natacha.oliveira@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de
Fomento à Geração de Emprego
e Renda (Gerência da Unidade

de Direitos Humanos e
Cidadania)

Valquiria Viviani
Rodrigues Backes

Forster

99933-2007

valquiria.backes@joinville.sc.gov.br

 

Patricia Girardi
99921-6752

patricia.girardi@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de
Administração e Finanças –

GUAF

Tatiane Schroeder
Wunderlich

99245-1592

tatiane.sas@joinville.sc.gov.br

Eric do Amaral
Bradfield

99224-3042

eric.bradfield@joinville.sc.gov.br

Gerência da Unidade de
Planejamento e Gestão – GUPG

Jaciane Geraldo dos
Santos

99249-5942

 jaciane.santos@joinville.sc.gov.br

Patrícia Luzia Johann
Teochi

99957-1184 

patricia.teochi@joinville.sc.gov.br

 

Art. 2° - Fica revogada a Portaria N° 57/2022;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e a Comissão reunir-se-á sempre
que necessário.

                 

Neide Mary Camacho Solon
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Diretora Executiva
 

Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013867315 e o
código CRC 679791D0.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 172/2022/SMS

 

Institui o "Protocolo de Anticoagulação Oral" no
âmbito do Município de Joinville.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, o "Protocolo de
Anticoagulação Oral" no âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta publicação possui como anexo o documento Protocolo de Anticoagulação
SEI nº 0013290781 e Fluxograma SEI nº 0013290833.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/08/2022, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879054 e o
código CRC A53B5638.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NGP

                                                                                                        PORTARIA
SGP.GAB-2161/2022

 

       A Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das suas atribuições legais, e com fulcro
na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

              RESOLVE:

 

            Art. 1º Designar a servidora Emerson Paulo Bloot, matrícula 99.066, como
Representante de Gestão de Pessoas, na Secretaria de Saúde, a partir de
10/08/2022, para receber a gratificação devida pela Representação do Núcleo.

 

           Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 11:35, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013880350 e o
código CRC 6F4A8329.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 148/2022/SMS
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Designa membros e servidores para compor
a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Termo de Parceria nº 064/2019/PMJ
(4556024) que celebram o Município de Joinville,
por intermédio da Secretaria Municipal de
Saúde, com a interveniência do Fundo Municipal
de Saúde de Joinville e o Instituto Priscila Zanette.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução
Normativa nº 02/2019, aprovada pelo Decreto nº 35.981/2019, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Termo de Parceria nº 064/2019/PMJ.

 

I - Membros do Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Deyvid Luiz Silva - OAB - Ordem dos Advogados do Brasil

b) Suplente: Vilson Freitas Junior- CLS Comasa

 

II - Membros do Instituto Priscila Zanette:

a) Titular: Rosa Ramos Fernandes Joesting - CPF 475.044.719-68

b) Suplente: José Valdemar da Silva - CPF 503.792.839-72

 

III - Membros servidores da Unidade de Serviços Especiais

a) Titular: Jeruslaine Roeder Espíndula, matricula n º 33.999

b) Suplentes: Ana Caroline Giacomini, matrícula n º42.142

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da Comissão de Acompanhamento e Controle
- CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Termo de Parceria nº
064/2019/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos
acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais serão objeto de
relatório contendo o parecer da respetiva comissão.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se expressamente a Portaria nº 278/2021/SMS.
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/08/2022, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013355645 e o
código CRC 1D1F7183.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPA

PORTARIA Nº 142/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 22.0.257074-2, em face da
empresa Primo CWB Comercial Ltda (CNPJ nº 36.581.480/0001-79), para apuração de eventual
descumprimento ao Edital de Pregão Eletrônico nº 457/2022, no que tange à ausência de assinatura
eletrônica da respectiva Ata de Registro de Preços no prazo estipulado, nos termos do Relatório
Inicial SEI nº 0013847529 - SAP.GAB/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 09/08/2022.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 22.0.257074-2 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
377/2021 (0011412191), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1861,
em 14 de dezembro de 2021.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863339 e o
código CRC E2E6068B.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URSE/SEINFRA.URSE.NAD

PORTARIA Nº 31/2022

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sudeste, no exercício de suas atribuições, resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do TERMO DE CONTRATO Nº  778/2022,
firmado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Comércio e Serviços
Aracaju Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo objeto é
 contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor
da tabela SINAPI.

 

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – matrícula 54741;

Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32378;

Kleison Soares Vital - matrícula 55579.

 

Fiscal Suplente

Edson Roberto Holler - matrícula 49104;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 11/08/2022, às 11:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874588 e o
código CRC 06749C8A.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 207/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:
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Designar as servidoras TATIELI BOEGERSHAUSEN, MARIA ANGELA
NOLLI e PATRICIA LEDOUX HIGA TAVARES, sob a presidência da primeira, para conduzir
o Processo Administrativo Disciplinar nº 29/22, a fim de apurar os fatos e responsabilidades
do servidor Rodinei da Silva Vieira, matrícula nº 19.900, Professor, lotado na Escola Municipal
Wittich Freitag, Secretaria de Educação, por apresentar supostas condutas inadequadas no exercício
da função, conforme fatos relatados no Processo SEI 22.0.251572-5.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: incisos I, II, VIII e X, do art. 155, da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE o servidor, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/08/2022, às 16:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871425 e o
código CRC C8EB3A32.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 125/2022

 

                 A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar interinamente, a servidora Luciane Gamper Fagundes,
matrícula n° 27.760 na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de
Referência de Assistência Social - CRAS Comasa, face às férias da coordenadora Evelim Sacardo
Beraldo, a partir do dia 15 de agosto de 2022 até 03 de setembro de 2022.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Neide Mary Camacho Solon
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Neide Mary Camacho Solon,
Diretor (a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013864415 e o
código CRC B3C10332.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 173/2022/SMS

 

Institui o "Protocolo de Acesso ao Núcleo de
Atenção Integral à Pessoa com Deficiência
Intelectual e Transtorno do Espectro do Autismo
(NAIPE DI/TEA)" no âmbito do Município de
Joinville.

 

O Secretário Municipal da Saúde, Andrei Popovski Kolaceke, no uso de suas
atribuições,

 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º Instituir, na forma do anexo desta Portaria, o "Protocolo de Acesso ao
Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do
Autismo (NAIPE DI/TEA)" no âmbito do Município de Joinville.

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Esta publicação possui como anexo o documento Protocolo de Acesso ao Núcleo
de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e Transtorno do Espectro do
Autismo SEI nº 0013510505.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 11/08/2022, às 14:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879205 e o
código CRC AD7C87D0.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 151/2022/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de
manutenção do Hospital  Municipal São José e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo
Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de manutenção do Hospital Municipal São José, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

Titulares:

I. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;

II. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188.

III. Carlos Demétrio Nunes - Matrícula nº 86600

Suplente:

I. Nathália de Souza Zattar - Matrícula 53427.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:
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I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

48 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



I. Carlos Demétrio Nunes - Matrícula n° 86600;

II. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;

III. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188;

IV. Mariana Meier Tolomeotti - Matricula 53519;

V. Vanessa Regina Tavares de Sousa - Matrícula nº 94144.

VI. Nathália de Souza Zattar - Matrícula nº 53427

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 144/2022, de 05 de agosto de 2022.
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Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2022, às 16:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013890974 e o
código CRC E968B737.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE

PORTARIA N.º 076/2022

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de janeiro de 2021 e
em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização das Atas de Registro de Preços provenientes do Pregão
Eletrônico nº 054/2022 firmada com as empresas Rapini Equipamentos Esportivos Ltda inscrita
no CNPJ sob nº CNPJ: 11.884.132/0001-40 e G.A da Costa – Esportes Ltda inscrita no CNPJ sob
nº CNPJ: 26.290.146/0001-02 cujo objeto é aquisição de Tabela de basquete elétrica /
hidráulica, aro de basquete e rede para aro de basquete para utilização da Secretaria de
Esportes nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como
Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

 

a) Carlos Huller - matrícula nº 36137; 

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

c) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;
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d) Marcos Svhossler Andrighetto - matrícula 28065; e

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto nas Atas de Registro de Preço, Autorizações de
Fornecimento e/ou do Termos de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, das Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preço, as Autorizações
de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preço, as Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais das Autorizações de Fornecimento
e/ou contratos a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
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composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais das Atas de
Registros de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Carlos Huller - matrícula nº 36137; 

b) Jean Rogers Kupicki - matrícula nº 33536;

c) Waldir Utzig - matrícula n° 28962;

d) Marcos Svhossler Andrighetto - matrícula 28065; e

e) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula 54853.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 11/08/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869673 e o
código CRC 571A55C6.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 077/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 766/2022 (SEI 0013814654), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a
contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o
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fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI:

 

I - Fiscais Efetivos:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485; e

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859.

 

II - Fiscais Suplentes:

a) Marcelo da Silva Schluter, Matrícula n. 28210;

b) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
766/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
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Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I- Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

II- André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

III- Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

IV- Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429;

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 11/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878075 e o
código CRC F7A73E75.

 

EXTRATO SEI Nº 0013858252/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 103/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, neste ato representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e
Planejamento e pela Sra. Silvia Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Ativa
Reabilitação e Fisioterapia Ltda, inscrita no CNPJ nº 22.479.453/0001-85, cujo quadro
societário é formado pelo Sr.(a) Adriana Holz e Eliziane Holz Borges,  que versa sobre
credenciamento de Prestadores de Serviços de Saúde para realização de Procedimentos Clínicos -
Grupo 03, Subgrupo 02 - Fisioterapia, acrescido de Consulta de Profissional de Nível Superior na
Atenção Especializada (exceto médico) - Código 03.01.01.004- 8, CBO de Fisioterapeuta, da
Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM - SIGTAP/SUS para atendimento ambulatorial e
domiciliar aos usuários do SUS - na forma do Edital de Credenciamento nº 226/2020. O
Município apostila o contrato incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo
Municipal de Saúde nº  155/2022 – 2.46001.10.302.2.2.3284.0.339000 – fonte de recurso –
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº
 0013855768.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858252 e o
código CRC 9A20386A.

 

EXTRATO SEI Nº 0013847703/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato
nº 703/2022, celebrado entre o Município de Joinville -Secretaria Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa
contratada FX Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-
98, cujo quadro societário é formado por Maicon Fonseca Xavier, representada pelo mesmo, que
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versa sobre a prestação de serviço com caminhão com carroceria 5m com cabine
dupla/suplementar ou estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Subprefeitura, assinada em 08/08/2022.

1º) Consoante do documento SEI nº 0013647102, onde se lê:

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Joinville – Subprefeitura da Região
Sul, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Subprefeitura da
Região Sul, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, (...)

Leia-se:

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Sul, inscrito no CNPJ nº 83.169.623/0001-10, ora em
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário da Secretaria
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, (...)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847703 e o
código CRC 8274429F.

 

EXTRATO SEI Nº 0013848903/2022 - SED.UEP

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

 

Espécie: Termo de Compromisso 0013847868

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Tobias Tromm

Objeto: Contratação de Profissional, Professor Bolsista, de acordo com os critérios
estabelecidos no Edital 0010468157, para o PRONATEC FIC/NOVOS CAMINHOS.
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Vigência: 31 de março de 2023.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tobias Tromm, Usuário
Externo, em 09/08/2022, às 11:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 09/08/2022, às 14:43, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848903 e o
código CRC A9C05A6C.

 

EXTRATO SEI Nº 0013819110/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0013819101/2022 - SAMA.AAJ.PAA pela Coordenadora I de Governança e Conformidade
da Secretaria de Meio Ambiente, Magda Cristina Villanueva Franco, no uso das atribuições pela
Portaria SAMA nº 100/2022, nos autos do processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.014933-9.
Autuado (a): Vogelsanger Artefatos de Concreto Ltda.
Auto de Infração Ambiental nº 6098/21.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.014933-9, considerando
o pagamento da penalidade de multa (0013819103). No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 11/08/2022, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013819110 e o
código CRC 57850DBD.

 

EXTRATO SEI Nº 0013857100/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 041/2018 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa
contratada Empreiteira de Mão de Obra Junkes Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.120.129/0001-
96, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a) Daniel Pauli, que versa sobre a contratação de
empresa para prestar serviço de manutenção corretiva e preventiva de jardinagem para as unidades
de saúde da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC, fornecendo mão de obra qualificada,
materiais, insumos, transporte, equipamentos adequados e destinação final de resíduos de
jardinagem - na forma do Processo Licitatório nº 067/2018. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor” referente
ao período acumulado de Julho/2021 à Junho/2022, em 11,9196%. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do Pedido de Reajuste nº 9335449 e, conforme previsto no contrato
na Cláusula Quinta - 5.1 "Será admitido reajuste anual, desde que a CONTRATADA possua 12
meses de vigência na prestação dos serviços e o índice de reajuste do contrato será o INPC —
Índice Nacional de Preços ao Consumidor", na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93. Para efeitos financeiros, o valor do contrato passará de R$ 426.345,00 (quatrocentos e
vinte e seis mil trezentos e quarenta e cinco reais), para R$ 477.163,56 (quatrocentos e setenta e
sete mil cento e sessenta e três reais e cinquenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857100 e o
código CRC 868FDBB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013858278/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
° 1729/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FENERGY COM DE PROD MEDICO HOSPITALARES LTDA
- inscrita no CNPJ nº 85.121.986/0001-00, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e
Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e
Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
457/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$1.399,00 (um mil trezentos e noventa e nove
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858278 e o
código CRC F29D35DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013853829/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1713/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 85.168.045/0001-22, que versa sobre a Aquisição de produtos de panificação para o
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preparo de lanches para pacientes internados e acompanhantes legalmente instituídos de pacientes
do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2022, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 75.315,10 (setenta e cinco mil trezentos e quinze reais e dez
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013853829 e o
código CRC F46F82D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852737/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1710/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA.  -
inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0021-41, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 8.880,00 (oito mil
oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852737 e o
código CRC 73E997D9.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013850668/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1699/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Cremer S/A - inscrita no CNPJ nº 82.641.325/0043-77, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das
unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$
19.880,00 (dezenove mil oitocentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850668 e o
código CRC FC4838E4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851095/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1701/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  HOSPBOX DISTR DE PROD HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 23.866.426/0001-28, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e
dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de
R$ 6.929,10 (seis mil novecentos e vinte e nove reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851095 e o
código CRC DBCF971C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013857441/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1724/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada OPEN FARMA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 1.304,00 (um mil
trezentos e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857441 e o
código CRC 00A30EAA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013858419/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1730/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
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em 09/08/2022, no valor de R$ 57,42 (cinquenta e sete reais e quarenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858419 e o
código CRC A3A3C306.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013856514/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1721/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada LIVE MEDICAL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.230.780/0001-70, que versa sobre
a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades
de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº
316/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 19.783,00 (dezenove mil setecentos e oitenta e
três reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013856514 e o
código CRC 86E9B11F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013864358/2022 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1716/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BMH PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES - EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 27.300.682/0001-04, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem da Linha Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 164/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 7.326,00 (sete mil
trezentos e vinte e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013864358 e o
código CRC D96C66A2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852598/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1709/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha
Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
164/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 14.718,00 (quatorze mil setecentos e dezoito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852598 e o
código CRC 9FF13BE4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013855919/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1720/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada C L ORTOPEDIA LTDA - inscrita no CNPJ
nº 16.805.701/0001-38, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em
regime de consignação, nas especialidades de cirurgia bucomaxilofacial e cirurgia de traumato-
ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº 316/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de
R$ 5.190,00 (cinco mil cento e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013855919 e o
código CRC 42F36644.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013848880/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1001/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ESTRATTI
VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI - inscrita no CNPJ nº
04.162.170/0001-23, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de
medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 315/2021, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 55,00 (cinquenta e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848880 e o
código CRC E4644368.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013856790/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1722/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SANIMED IND E COM DE PROD HOSPITALARES EIRELI  -
inscrita no CNPJ nº 24.537.945/0001-05, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem Cirúrgicos para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
384/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 1.600,00 (um mil e seiscentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013856790 e o
código CRC 14929274.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851508/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1703/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
01.645.409/0003-90, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
496/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 47.720,00 (quarenta e sete mil setecentos e
vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851508 e o
código CRC DB2F7F36.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013854499/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1717/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GOEDERT LTDA  - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que
versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser.- na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 672,00 (seiscentos e setenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854499 e o
código CRC 027F3B77.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013854619/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1718/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem, utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital Municipal São José de Joinville e
nas unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 407/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 521,10
(quinhentos e vinte e um reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854619 e o
código CRC 507DC45A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013855019/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1719/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NPMEDICAL PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES
LTDA. - inscrita no CNPJ nº 35.370.125/0001-98, que versa sobre a Aquisição de EQUIPO DE
MACROGOTAS COM INJETOR LATERAL VALVULADO utilizados no atendimento dos
pacientes no Hospital São José de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 381/2022, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 59.900,00 (cinquenta e nove mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013855019 e o
código CRC C28884B6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013858635/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1732/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 716/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2022-CISNORDESTE/SC, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 4.999,80 (quatro mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858635 e o
código CRC 4F888617.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851660/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1704/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha
Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
164/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851660 e o
código CRC 652A1FE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013858139/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1727/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em  09/08/2022, no valor de
R$ 5.750,00 (cinco mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858139 e o
código CRC 84F852F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013858202/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1728/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e
manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em  09/08/2022, no valor de
R$ 596,00 (quinhentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858202 e o
código CRC 68678142.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013854052/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1714/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada L A DALLA PORTA JUNIOR LTDA  - inscrita no CNPJ nº
11.145.401/0001-56, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção,
Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 1.725,00 (um mil setecentos e vinte e cinco
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854052 e o
código CRC 428E15A9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013871105/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1731/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GES ARAUCARIA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.295.633/0001-68, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPMEs, para uso das especialidades de
cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 475/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 11.730,00 (onze mil setecentos e
trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871105 e o
código CRC F09DA498.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013850861/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1700/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº
144/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 1.932,00 (um mil novecentos e trinta e dois
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850861 e o
código CRC 5CF9A61E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013848513/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 999/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ACHEI
INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA - inscrita no CNPJ nº 08.221.047/0001-97, que versa sobre
a Aquisição de móveis diversos, a serem utilizados nas Unidades da Secretaria Municipal da Saúde
de Joinville e nas unidades do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
158/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 15.483,60 (quinze mil quatrocentos e oitenta e
três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848513 e o
código CRC F24F700F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013847913/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 998/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MEDICAL
LIFE COMERCIO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 14.425.382/0001-00, que versa sobre
a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 215/2022, assinada em 09/08/2022, no
valor de R$ 9.200,00 (nove mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847913 e o
código CRC 0609A9B9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013847641/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
997/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada FAMADER
FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA- inscrita no CNPJ nº 08.145.933/0001-89, que
versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a
demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº315/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 25,00
(vinte e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847641 e o
código CRC DD2ACAF1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013847536/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
996/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada ESTRATTI
VEGETALI FARMACIA E MANIPULACAO EIRELI - inscrita no CNPJ nº
04.162.170/0001-23, que versa sobre a Contratação de serviço de manipulação de
medicamentos e produtos, sob a demanda específica da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville e Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 315/2021, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 596,20 (quinhentos e noventa e seis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847536 e o
código CRC F9EEAB3B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013859563/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1734/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 67.729.178/0005-72, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento
parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 714/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2022 - CISNORDESTE/SC, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 2.687,94
(dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859563 e o
código CRC 85562613.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013853082/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1712/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A  - inscrita no
CNPJ nº 52.202.744/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem da Linha
Têxtil para atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville/SC, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
164/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 1.525,50 (um mil quinhentos e vinte e cinco
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013853082 e o
código CRC CF80730D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013854165/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1715/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada OPEN FARMA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA  -
inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso
médico Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 215/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854165 e o
código CRC C17C3CD1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013859385/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1733/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ALIMENTA MAIS DISTRIBUIDORA EIRELI  - inscrita no
CNPJ nº 75.629.105/0001-03, que versa sobre a Aquisição de açúcar branco refinado, café
tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº 299/2022, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 2.386,00 (dois mil trezentos e oitenta e seis reais).

77 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859385 e o
código CRC E192440C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852888/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1711/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CREMER S/A - inscrita no CNPJ nº 82.641.325/0043-77, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração
para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville,
incluindo-se o Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 817,50 (oitocentos e dezessete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852888 e o
código CRC 06FD1296.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851230/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1702/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada
em 10/08/2022, no valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851230 e o
código CRC 07AEC4DB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013857919/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1726/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada N3N MEDICAL LTDA  - inscrita no CNPJ nº 04.785.103/0001-
65, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e materiais especiais, em regime de
consignação, nas especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia -
na forma do Pregão Eletrônico nº 300/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 61.252,50
(sessenta e um mil duzentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857919 e o
código CRC 291B93CD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013863281/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1002/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada DIMEBRAS
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
76.472.349/0001-98, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para Punção,
Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de
Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão Eletrônico nº
363/2021, assinada em 10/08/2022, no valor de R$ 18.400,00 (dezoito mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863281 e o
código CRC 6B94962F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013856808/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1723/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ORTOIMPLANTES COM E IMP DE PROD HOSPITALARES
EIRELI - inscrita no CNPJ nº 05.818.520/0001-20, que versa sobre a Aquisição de órteses,
próteses e materiais especiais, em regime de consignação, nas especialidades de Cirurgia
Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia - na forma do Pregão Eletrônico nº
300/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 72.765,05 (setenta e dois mil setecentos e
sessenta e cinco reais e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013856808 e o
código CRC 3EC68442.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013857729/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1725/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PORTO 71 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI  - inscrita
no CNPJ nº 17.035.479/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais
Especiais - OPMEs, para uso das especialidades de cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2021, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 9.800,00 (nove mil e oitocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857729 e o
código CRC B91BB153.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013848251/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 1694/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0001-04 que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e módulos nutricionais para
pacientes internados e pacientes do ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 330/2022, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 62.400,00
(sessenta e dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848251 e o
código CRC 113443A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013848712/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1000/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada  ARGOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 42.262.411/0001-03, que versa sobre a Aquisição de equipamentos
para oficinas terapêuticas das unidades da Saúde Mental, e relógio de parede para o Hospital
Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 265/2022, assinada em 09/08/2022, no
valor de R$ 824,85 (oitocentos e vinte e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848712 e o
código CRC 75EC0514.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852391/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1708/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BR MEDICAL LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.196.809/0001-17,
que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de
consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 19.750,30 (dezenove mil setecentos e cinquenta reais e trinta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852391 e o
código CRC FC197658.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013859979/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1736/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GOEDERT LTDA  - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que
versa sobre a Aquisição de Máscara Cirúrgica Descartável com Filtro para atendimento aos
profissionais do Hospital São José e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 196/2022, assinada em 09/08/2022,
no valor de R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859979 e o
código CRC D1988071.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013859858/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1735/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 18.300,00 (dezoito
mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859858 e o
código CRC AD4EF3D1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852179/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1707/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TS MEDICAL COMERCIO E SERVICO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. - inscrita no CNPJ nº 27.066.602/0001-06, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
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especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 1.077,00 (um
mil setenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852179 e o
código CRC 49C057D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013860175/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1738/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Compra
compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022, Processo Administrativo n.º 003/2022-
CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º 718/2022-CIS. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº  003/2022 -
CISNORDESTE/SC, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 406,05 (quatrocentos e seis reais e
cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860175 e o
código CRC 434DDDFF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013860004/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1737/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada UNIAO QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A  -
inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 455/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 18.300,00 (dezoito
mil e trezentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860004 e o
código CRC 450B3E35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013852021/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1706/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CREMER S/A  - inscrita no CNPJ nº 82.641.325/0043-77, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos
pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, assinada em 09/08/2022, no valor de R$ 697,00 (seiscentos e noventa e
sete reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852021 e o
código CRC 11F311B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013851853/2022 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1705/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada BOSTON SCIENTIFIC DO BRASIL LTDA  - inscrita no CNPJ
nº 01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada
em 09/08/2022, no valor de R$ 8.400,00 (oito mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 12:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851853 e o
código CRC 7748FE98.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013892052/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 27/2022

Chamamento Público – Edital nº 37/2022

Contratada: ALINE ALESSANDRA WEBER

CPF: nº 027.044.249-93

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA COMPOR A COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA 7ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR –
CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO.

Valor total: R$ 1.665,00 (um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)

Data: 11/08/2022

Prazo de vigência: a partir da assinatura até 31/12/2022

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/08/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892052 e o
código CRC 51ACE5FD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013892012/2022 - SEGOV.UAD
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 25/2022

Chamamento Público – Edital nº 37/2022

Contratada: TALITA JORDINA RODRIGUES

CPF: nº 063.992.099-35

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA COMPOR A COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA 7ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR –
CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO.

Valor total: R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais)

Data: 11/08/2022

Prazo de vigência: a partir da assinatura até 31/12/2022

 

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/08/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892012 e o
código CRC 29C74655.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013843559/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
792/2022, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representada pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Boston Scientific do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº. 01.513.946/0001-14,
cujo quadro societário é formado pelas empresas Boston Scientific International B.V e Target
Therapeutics, Inc., neste ato representada pela Sra. Letícia Quintal Mendes, que versa sobre
a aquisição em caráter emergencial de Gerador para Estimulação Cerebral, em favor da
paciente J. S. B - na forma da  Dispensa de Licitação nº 562/2022, assinado em 09/08/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 78.800,00 (setenta e oito mil e oitocentos
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013843559 e o
código CRC 8B589A9D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013847580/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
703/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa FX
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Incorporadora e Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº. 36.453.963/0001-98, cujo quadro
societário é formado por Maicon Fonseca Xavier, neste ato representada pelo mesmo, que versa
sobre a prestação de serviço com caminhão com carroceria 5m com cabine dupla/suplementar ou
estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Subprefeitura, na forma
do Pregão Eletrônico nº 059/2022, assinado em 03/08/2022, com a vigência de 14
(quatorze) meses, no valor de R$ 201.787,20 (duzentos e um mil, setecentos e oitenta e sete reais e
vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847580 e o
código CRC AE60749B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013891953/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 24/2022

Chamamento Público – Edital nº 37/2022

Contratada: ELAINY FRANCO

CPF: 776.955.421-72

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA COMPOR A COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA 7ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR –
CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO.
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Valor total: R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais)

Data: 11/08/2022

Prazo de vigência: a partir da assinatura até 31/12/2022.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/08/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891953 e o
código CRC 1213EC4E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013892030/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 26/2022

Chamamento Público – Edital nº 37/2022

Contratada: JULIANA BONFANTE CHAKRABORTY

CPF: 026.565.649-48

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA COMPOR A COMISSÃO DE
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AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA 7ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR –
CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO.

Valor total: R$ 1.665,00 (um mil, seiscentos e sessenta e cinco reais)

Data: 11/08/2022

Prazo de vigência: a partir da assinatura até 31/12/2022

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/08/2022, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013892030 e o
código CRC 70C3B222.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013728146/2022 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 28 de julho de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
719/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Timpavi Indústria e Comércio
de Trintas Eireli - inscrita no CNPJ nº 17.592.525/0001-66, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Samir Reinato Ferrao, neste ato representada pelo Sr. Samir Reinato Ferrao, que versa
sobre a contratação de empresa, através de Sistema de Registro de Preços, para o
fornecimento de placas de sinalização viária vertical, incluindo confecção com película - na
forma do Pregão Eletrônico nº 095/2022, assinado em 05/08/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 175.432,50 (cento e setenta e cinco mil quatrocentos e trinta e
dois reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013728146 e o
código CRC C253AEF8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013891930/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações

 

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº: 23/2022

Chamamento Público – Edital nº 37/2022

Contratada: ALCIONE PAULI

CPF: 948.093.309-82

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA COMPOR A COMISSÃO DE
AVALIAÇÃO E JULGAMENTO DA 7ª EDIÇÃO DO PRÊMIO JOVEM AUTOR –
CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO.

Valor total: R$ 3.990,00 (três mil, novecentos e noventa reais)

Data: 11/08/2022

Prazo de vigência: a partir da assinatura até 31/12/2022

 

Maurício Fernando Peixer
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Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/08/2022, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891930 e o
código CRC 7424BD5F.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013848893/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº 645/2022, destinada à contratação de
serviço de acesso a internet. Fornecedor: CENTRO DE INFORMATICA E AUTOMAÇÃO DO
ESTADO DE SC S/A - CIASC. e Valor Total: R$ 1.270.579,20. Fundamento legal: art. 24,
inciso VIII, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013830681, de
08 de agosto de 2022. Chave no TCE: CD73E795D8519DF8545B54EC6DA47D0BE82FFA09.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848893 e o
código CRC 961DB01E.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0013848599/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Secretaria de Administração e Planejamento, leva ao
conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº 649/2022, destinada à contratação
de empresa para fornecimento de vales-transportes a serem fornecidos aos Servidores da Prefeitura
de Joinville e DETRANS. Fornecedor: TRANSPORTE E TURISMO SANTO ANTÔNIO
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LTDA. e Valor Total: R$ 725.220,50. Fundamento legal: art. 25, I, da Lei 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Parecer Jurídico SEI nº 0013800326, de 07 de agosto de 2022. Chave no
TCE: 45C1CB3D4B3E2B7A0F88D0D6940D8133BC23EC99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848599 e o
código CRC 29F02B57.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013827385/2022 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 05 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
183/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa AZ Construções Ltda.  -
 inscrita no CNPJ nº 73.461.170/0001-47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Humberto
Ribeiro de Queiroz Junior, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre à contratação de
empresa especializada para Construção da Unidade Básica de Saúde da Família Aventureiro II - na
forma da Concorrência nº 172/2019. O Município adita o contrato prorrogando o prazo de
vigência e execução em 45 (quarenta e cinco) dias, alterando seus vencimentos para os
dias 25/11/2022 e 25/09/2022, respectivamente. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de
Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0013479893 e Errata SEI nº 0013563639 -
SES.UOS.AOB, Carta de Anuência nº 0013479945, Cronograma Físico-Financeiro SEI n°
 0013509151 - SES.UOS.AOB e SEI nº 0013479976,  com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0013828697 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:24, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013827385 e o
código CRC 6EBCEFFB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013847138/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
069/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Tectubos Artefatos de
Concreto Eireli, inscrita no CNPJ nº 22.679.901/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Marlon Diniz Pereira, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a pavimentação em
paver de concreto das ruas: Dionísio Girardi, Estrada Pirabeiraba e Gustavo Nass, na forma da
Concorrência nº 313/2020. O Município adita o contrato suprimindo-o em 13,40% (treze inteiros e
quarenta por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 124.248,65 (cento e
vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e cinco centavos). Em conformidade
com a Solicitação de Termo Aditivo - Supressão SEI nº 0013352811 - SEINFRA.UNP;
Justificativa SEI nº 0013353284 - SEINFRA.UNP; Memorando SEI nº 0013434392-
SEINFRA.UCG; Parecer Técnico SEI nº 0013529162 - SAP.AEN, memorando SEI nº
0013784846 - SAP.CVN e Parecer Jurídico nº 0013698698.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013847138 e o
código CRC 3B86357F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013860011/2022 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 10º Termo Aditivo do Contrato
n º 350/2017, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Meio
Ambiente, representada pelo Sr. Fabio João Jovita, e a empresa Garagem Moderna
Ltda, inscrita no CNPJ nº 77.171.247/0001-03, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Claudio
Luciano Rigolino, Everson José Foltran Rigolino Junior, Jefferson Benedito Rigolino, Carlos Cesar
Rigolino Junior, Ruth Isabel Rigolino e Tayse Cristina Rigolino Marinez, neste ato representado
pelo Sr. Claudio Luciano Rigolino , que versa sobre a contratação de empresa para prestação de
serviço de locação de veículos, na forma de Pregão Eletrônico nº 200/2017. O Município adita o
contrato prorrogando excepcionalmente o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 23/11/2023 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 02/09/2023, ou até a conclusão do novo processo licitatório. Justifica-
se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI nº 0013569149 -
SEGOV.NAD e Parecer Jurídico nº 0013691269 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013860011 e o
código CRC 02683BB4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013888432/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINY BREY no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888432 e o
código CRC 93F9D522.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013874645/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAIS HELENA LIMA TEIXEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
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para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 07:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874645 e o
código CRC FC12B48E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013885882/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JANAINA APARECIDA MATEUS no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 12/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 13:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885882 e o
código CRC 02A36063.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013886315/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELOÍSA DE FÁTIMA GUIBES LIMA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886315 e o
código CRC 5088CE2F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013886602/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA EUFLOSINA VERIDIANO
LUCIANO no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886602 e o
código CRC 0C33B04F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013886867/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA COSTA DE ESPÍNDOLA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886867 e o
código CRC DACFAB1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013886912/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA VIANA MAGALHÃES
BARBOSA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 13:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886912 e o
código CRC 200CEA80.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013874956/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE MENDES CORRÊA no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 08:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874956 e o
código CRC 15E442FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013887175/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA CAVICHIOLI BENEVENUTTI no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887175 e o
código CRC E7C2FE73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013887730/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DJÉLITA DO NASCIMENTO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887730 e o
código CRC C0EB8DDA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013888644/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TALITA SOUZA SANTOS OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888644 e o
código CRC 2CB90665.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013889184/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANÚBIA CIPRIANO no Processo Seletivo
- Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889184 e o
código CRC 2078ED38.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013875376/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 08:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875376 e o
código CRC D5DC7BBE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013889877/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA RIBEIRO DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 12/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889877 e o
código CRC EE4C7725.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013890114/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMARA MOTA no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013890114 e o
código CRC 0FF0A63F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013890792/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EVELYN MARTINS DE ARAÚJO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 16:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013890792 e o
código CRC A1544A71.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013887128/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IDAIANA DE SOUZA PERES DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887128 e o
código CRC 4924F3B0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013887294/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIZA APARECIDA HERBST no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887294 e o
código CRC C5292819.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013888278/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELE BERNO ESCOBAR no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888278 e o
código CRC 2AB44706.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013891470/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHIRIN DOS SANTOS no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 16:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891470 e o
código CRC 025629D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013875550/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAPHAELE RAMOS DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 08:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875550 e o
código CRC AAF56C48.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013887899/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA THIARA SCHMITZ DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887899 e o
código CRC EB82642E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013887534/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDLEIDE DOS SANTOS MUNIZ no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887534 e o
código CRC 9BA064CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013887329/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA BITENCOURT no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
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Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 12/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013887329 e o
código CRC 903694FD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013889700/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA MARY QUINTINO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889700 e o
código CRC 7FBEA7EE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013890333/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETHLLEN GALLO SIQUEIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 12/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013890333 e o
código CRC 63CC9679.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013889056/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LAIS CARLA DEZAN DA ROSA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

121 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889056 e o
código CRC 3628EBEC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013874370/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JUCILENE DA SILVA CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 07:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874370 e o
código CRC 3EA0A380.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013875771/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE PACHECO no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 08:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013875771 e o
código CRC FDDEF054.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013876643/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA BORGES no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 09:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876643 e o
código CRC 61533ACB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013876807/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUANA MENDES no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 09:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013876807 e o
código CRC 5BBC47D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013877904/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERISMAR SANTOS DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 09:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013877904 e o
código CRC 5095528A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013878157/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SAMUEL ALEXANDRE MÜLLER no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 

126 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878157 e o
código CRC 421F13C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013878373/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PAULA PRICILA EVANGELISTA REIS no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878373 e o
código CRC A4B87A3D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013878564/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAILMA SANTOS RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878564 e o
código CRC AAAA1094.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013878906/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JACKSON LOURENÇO DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013878906 e o
código CRC 5F18B85C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013879172/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA DA SILVEIRA no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879172 e o
código CRC 98095825.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013879257/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA CARVALHO DO NASCIMENTO
ZAVODINE no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 12/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

130 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879257 e o
código CRC 05B906DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013879411/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA ROCHA KRETZCHMAR LESSA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879411 e o
código CRC 9F61D395.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013879591/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELEEU TEIXEIRA CORREIA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 12/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879591 e o
código CRC 974C1DE2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013879742/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIA HELENA HENRIQUETA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879742 e o
código CRC 8BD9385B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013879846/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA PRATES BETT no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 12/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013879846 e o
código CRC 8EBBE5BC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013880415/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CINTIA VANESSA LOTH TOLEDO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 12/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013880415 e o
código CRC B613E883.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013880892/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA ELOIZA CARDOSO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 12/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013880892 e o
código CRC D44291A8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013880969/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA CERCAL TRUPPEL DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013880969 e o
código CRC EB73C324.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013881202/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA CAROLINE CORRÊA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881202 e o
código CRC 4CEDDF2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013881571/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE CRISTINA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881571 e o
código CRC 3EF5BECF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013881582/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELI FERNANDES RIBEIRO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881582 e o
código CRC 745DD84A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013881867/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IONARA MICHELE RODRIGUES DE OLIVEIRA
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881867 e o
código CRC 69E34031.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882074/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THARIELLE BALLAND no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882074 e o
código CRC A4B1FDAC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882078/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

141 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA OTT MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 12/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882078 e o
código CRC 769E71DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882126/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FERNANDO SAIJA DE CALDAS CAMPELO no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 11:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882126 e o
código CRC B34C2324.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882585/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETÍCIA VERÔNICA LISBOA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882585 e o
código CRC EE9D6976.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882596/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIAN MICHELLI IVAZ DE OLIVEIRA
QUADROS no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 11:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882596 e o
código CRC 3ABF4ECA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882845/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILAINE HIGUERAS ARISMENDI ANGRA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882845 e o
código CRC CC602DDC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882882/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA MENDES MARIANO no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882882 e o
código CRC 2603BCED.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013882961/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELEN VOSS RODRIGUES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 12/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882961 e o
código CRC AA96FA77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883048/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE SANTOS DA SILVA REIS no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 12/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883048 e o
código CRC 80C04B83.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883058/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANE NASS STOLBERG no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883058 e o
código CRC AA1B97E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883239/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMARA PATRICIA PEREIRA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 12/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883239 e o
código CRC 4EC82D8F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883462/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHARMAINE APARECIDA DA COSTA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883462 e o
código CRC 0DDC0913.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883461/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRÉIA ELENA COPATTI DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883461 e o
código CRC 1454513E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883629/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIANE MOREIRA DUARTE no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 12/08/2022, a fim de
tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883629 e o
código CRC 848EF8AD.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883587/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA MARIA MARQUES no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883587 e o
código CRC 6E194ED2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883850/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA CATARINA CARGNIN PORTELA DE
LIMA no Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883850 e o
código CRC 32F3EB99.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013883917/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE FABIELE FERREIRA SOARES no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013883917 e o
código CRC A00EED47.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013884323/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MONIQUE DO ROSÁRIO DE SOUZA
MEISTER no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 11:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884323 e o
código CRC 9E1CB08E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013884520/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FABIANA LOPES no Processo Seletivo - Edital
007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 13:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884520 e o
código CRC 210580F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013874526/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JESSICA MAFRA no Processo Seletivo - Edital
001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 07:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

157 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013874526 e o
código CRC 024F94E3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013891010/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ERIKA REBECA DA SILVA ALVES SALES no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 15:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 16:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891010 e o
código CRC A64DA3A1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013885682/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIMARI REGINA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 13:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013885682 e o
código CRC F4C6BCDD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013891235/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CRISTIANE NARDES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 12/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891235 e o
código CRC 0D5EAE02.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013890633/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIANA TORRES DELGADO DILL no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013890633 e o
código CRC DCFC8A51.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013891624/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE DE PAULA SIMAS DA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 15:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 16:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013891624 e o
código CRC A7446DE5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013888104/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KARINA GONÇALVES RIBEIRO DE
ALMEIDA no Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil - 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, à
s 13:30 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013888104 e o
código CRC 7263B5B9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013877592/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JÉSSICA TAÍS KÖHLER no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 12/08/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 09:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013877592 e o
código CRC 4527E8B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013886052/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANE ARMINDO VIEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 12/08/2022, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Daniel Vieira,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013886052 e o
código CRC 326899F3.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013889513/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA FERNANDES VAZ XAVIER no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 12/08/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013889513 e o
código CRC 3460BF86.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013785219/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 289/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de Materiais
Esportivos para atender as necessidade da Secretaria de Esportes do Município de Joinville/SC, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seu respectivo item e
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valor unitário, quais sejam: AGNUS COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EIRELI, ITEM 94 – R$ 25,91.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 16:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 17:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013785219 e o
código CRC 14FF6388.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0013857194/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Credenciamento nº 586/2022, destinado
ao  credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, sendo o início da
prestação de serviço para o ano letivo de 2023. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013857194 e o
código CRC D8EC8BF0.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0013851150/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei

166 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 323/2022, destinado
a Contratação de empresa especializada para construção de quadra coberta na Escola
Municipal Professor José Motta Pires, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos
invólucros para o dia 15/09/2022 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações". Chave no TCE:
9523C3355071A19E6C5EC4B900F5C3A0DADA7F75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851150 e o
código CRC 12778607.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0013850791/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 476/2022, destinado
a Contratação de empresa especializada para execução da construção de uma quadra coberta
na Escola Municipal Dom Jaime de Barros Câmara, sendo transferida a data de recebimento e
abertura dos invólucros para o dia 19/09/2022 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações". Chave
no TCE: 10E7C0547F2D6CF33D2F05AA127A3330A2F88ECE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850791 e o
código CRC 41A75E6F.

167 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0013850420/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §4º, do art. 21, da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Concorrência nº 494/2022, destinado
a Contratação de empresa especializada para a reforma do Futuro Centro de Formação da
Secretaria de Educação, sendo transferida a data de recebimento e abertura dos invólucros para o
dia 16/09/2022 às 09 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Portal de Licitações". Chave no
TCE: 37011FD4484761FA541C8C200326C8EBAEE8491F.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850420 e o
código CRC DC8F10A9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013851617/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 468/2022, destinado
ao credenciamento de empresa(s) especializada(s) na área de línguas estrangeiras para
a oferta de curso de Língua Inglesa para alunos de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental da
Rede Municipal de Ensino de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de
Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa habilitada: Centro Joinvillense de Cultura
Anglo Americana Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013851617 e o
código CRC 1789DF17.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013755184/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 425/2022, destinado a contratação de empresa para
construção da sede do Núcleo de Atenção Integral à Pessoa com Deficiência Intelectual e
Transtorno do Espectro do Autismo - NAIPE DI/TEA, bem como o julgamento efetuado pela
Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa declarada vencedora, qual seja: LL
Soluções e Serviços Eireli - com o valor global de R$ 6.606.985,04.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013755184 e o
código CRC E9D318FC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013858819/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 587/2022 - UASG 453230, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos e líquidos de perfusão, para o Hospital Municipal
São José, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: BAXTER HOSPITALAR LTDA - Item 1 - R$ 5,42, Item 2 - R$ 5,62, Item 3 -
R$ 6,75 e Item 4 - R$ 31,68. Restaram DESERTOS os Itens 1 e 7. Restaram FRACASSADOS
os Itens 5 e 8.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013858819 e o
código CRC 1E65A332.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013871583/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 576/2022, UASG 453230, destinado à Aquisição de
desinfetante de superfície para uso em áreas críticas e semi-críticas (quaternário de amônio +
biguamida), bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: Sanevitta Comercio e
Representações de Produtos Médicos Ltda, R$ 234.030,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/08/2022, às 12:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013871583 e o
código CRC 21E1CEEC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013836882/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 507/2022, destinado a futura e eventual aquisição de paver
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e demais insumos para atender a Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São
José de Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de
Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, item 01 -
R$ 780,44.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013836882 e o
código CRC D50EFEE3.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013852511/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 467/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de mobiliário - armário alto com duas portas, para as unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville/SC, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: BELNIAKI & CIA LTDA, Item 1 - R$ 560,00, Item 2 - R$
560,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013852511 e o
código CRC 0AF6BA20.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013849712/2022 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 370/2022, UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual  aquisição de materiais para confecção de peças pré
moldadas, e também para a manutenção de vias públicas pelas subprefeituras, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: HR CONSTRUTORA E COMÉRCIO DE
TELAS LTDA, ITEM 01 – R$ 23,00; APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM
02 – R$17,22, ITEM 03 – R$ 20,97, ITEM 07 – R$ 63,97 e ITEM 13 – R$ 143,85; A. R.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, ITEM 04 – R$ 21,77 e ITEM 06 – R$ 44,95; AVIZ
COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 05 – R$ 44,95, ITEM 08 –
R$ 63,95, ITEM 09 – R$ 25,49, ITEM 10 – R$ 25,49, ITEM 12 – R$ 108,67 e ITEM 14 – R$
144,78.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013849712 e o
código CRC A67F7AA6.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013831907/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 607/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde
do Município de Joinville, na Data/Horário: 25/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 590CC04803F6D38A38FCEA5054938E97A7E22493.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013831907 e o
código CRC 72CA6036.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013795412/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
Credenciamento nº 464/2022 destinado ao credenciamento de instituições financeiras oficiais,
para operar recebimentos de documentos de cobrança não compensáveis, no padrão
FEBRABAN através de suas agencias ou conveniadas em abrangência nacional, nos
terminais de autoatendimento, pela Internet, correspondentes bancários e postais e outros
devidamente autorizados, a partir da data de 11/08/2022, por prazo indeterminado, para
recebimento das documentações. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação". Chave no TCE:
CBAB9AA33D02C63264C3E9703710F8ACECDF4098.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013795412 e o
código CRC EE78BF08.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013861869/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ -
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PLC Nº 028/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que  o
procedimento licitatório PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 028/2022, destinado
a EXECUÇÃO DE OBRA DE REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA EM PEAD DE
250MM E MND NA RODOVIA DO ARROZ, que estava suspenso para decisão de habilitação,
terá sua reabertura no dia 12/08/2022 às 11:00 horas, na Sala de Licitações da CAJ, no endereço:
Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/08/2022, às 20:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/08/2022, às 09:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 10/08/2022, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013861869 e o
código CRC 3EC402E7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013850146/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 148/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 148/22 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE FITAS SINALIZADORAS, na
Data/Horário: 24/08/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 30C72915486880623D9251DC3FFB310BDC0F908A
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/08/2022, às 10:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/08/2022, às 20:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 10/08/2022, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850146 e o
código CRC FB6E43E3.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013863337/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 630/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição
de banqueta alta com encosto para os espaços makers das unidades escolares administradas
pela Secretaria Municipal de Educação de Joinville, na Data/Horário: 24/08/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 277B47116C9147C443A56D021D25F40EB66F7791.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863337 e o
código CRC 12793CAD.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013850498/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 151/22 destinado a AQUISIÇÃO DE ACOPLAMENTO FLEXÍVEL
PARA CONJUNTO MOTOBOMBA, na Data/Horário: 25/08/2022 às 15:00h, no endereço
eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 868F1F3495FE6C255AA28BABFEBB16AB2A7523E2

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 09/08/2022, às 10:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 09/08/2022, às 20:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/08/2022, às 11:39,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Buendgens
Schneider, Diretor (a) Presidente, em 10/08/2022, às 13:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850498 e o
código CRC D097AA05.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013836169/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 412/2022, visando a contratação de serviços de Museologia para o Museu
Arqueológico de Sambaqui de Joinville (MASJ), na Data/Horário: 26/08/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: F3CA6C9A1460D594A75E547A8A806657D7E4D5CB.   

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013836169 e o
código CRC EF0C6FD0.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013850090/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 643/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição
de Materiais para exames de endoscopia e colonoscopia para o Hospital Municipal São José
de Joinville, na Data/Horário: 23/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
AEB69C037084A6F18E2212325ADC811BCCDFED52.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/08/2022, às 17:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/08/2022, às 17:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013850090 e o
código CRC 39CB0A34.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013833209/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 635/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
Contratação de serviço de manipulação de medicamentos e produtos, sob a demanda
específica da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, na
Data/Horário: 24/08/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: B12DBBD4FEB5629D1D01DE9DC025171F728897E7.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 08/08/2022, às 16:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 08/08/2022, às 16:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013833209 e o
código CRC 4A43AEB6.

 

ERRATA SEI Nº 0013869960/2022 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL
PRÉVIA COM DISPENSA DE INSTALAÇÃO SEI Nº 9/2022 - SAMA.UAT nos seguintes
termos:
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Onde se lê:

"(...) no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 36.093, no endereço acima citado."

 

Leia-se:

"(...) no imóvel matriculado no 1º CRI sob o n° 184.059, no endereço acima citado."

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869960 e o
código CRC 616DEDC9.

 

ERRATA SEI Nº 0013848685/2022 - SESPORTE.UPE.ASU

 

 

Joinville, 09 de agosto de 2022.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio da Secretaria de Esportes,
torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente a Portaria nº 039/2022,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2020, na data de 03 de agosto
de 2022. 

 

Onde se lê: 

PORTARIA Nº 039/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

Leia-se: 

PORTARIA Nº 075/2022/SESPORTE.UPE.ASU

 

As demais condições permanecem inalteradas. 
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Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 11/08/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013848685 e o
código CRC 0B2FC9A7.

 

ERRATA SEI Nº 0013884831/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2022 - SRP - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ERRATA

 

A Câmara de Vereadores de Joinville, em conformidade com a Lei nº 8.666/93, torna pública a
RETIFICAÇÃO do edital do Pregão Presencial nº 43/2022 (SRP),  contendo as seguintes
alterações ao instrumento convocatório:

 

Nos itens 16, 17, e 18, do tópico 1 do Termo de Referência (Anexo I) e do tópico 6 do Modelo da
Proposta Comercial (Anexo V):

 

Onde se lê: “(...) tampa e corpo de metal termoplástico (...)”.

 

16
Caneta hidrográfica azul - ponta média 2,0mm, feltro macio, tampa ante asfixiante. Tampa e corpo de metal

termoplástico. Tampa na mesma cor da tinta, tinta lavável. Durabilidade e resistência a afundamento da ponta,
tamanho padrão.

17
Caneta hidrográfica preta - ponta média 2,0mm, feltro macio, tampa ante asfixiante. Tampa e corpo de metal

termoplástico. Tampa na mesma cor da tinta, tinta lavável. Durabilidade e resistência a afundamento da ponta,
tamanho padrão.

18
Caneta hidrográfica vermelha - ponta média 2,0mm, feltro macio, tampa ante asfixiante. Tampa e corpo de

metal termoplástico. Tampa na mesma cor da tinta, tinta lavável. Durabilidade e resistência a afundamento da
ponta, tamanho padrão.

 

Leia-se: “(...) tampa e corpo de material termoplástico (...)”.
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16
Caneta hidrográfica azul - ponta média 2,0mm, feltro macio, tampa ante asfixiante. Tampa e corpo de material
termoplástico. Tampa na mesma cor da tinta, tinta lavável. Durabilidade e resistência a afundamento da ponta,

tamanho padrão.

17
Caneta hidrográfica preta - ponta média 2,0mm, feltro macio, tampa ante asfixiante. Tampa e corpo de material
termoplástico. Tampa na mesma cor da tinta, tinta lavável. Durabilidade e resistência a afundamento da ponta,

tamanho padrão.

18
Caneta hidrográfica vermelha - ponta média 2,0mm, feltro macio, tampa ante asfixiante. Tampa e corpo de

material termoplástico. Tampa na mesma cor da tinta, tinta lavável. Durabilidade e resistência a afundamento
da ponta, tamanho padrão.

 

Permanecem inalteradas as demais disposições.

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.

 

 

Mauricio Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/08/2022, às 14:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013884831 e o
código CRC D0B90A18.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013863701/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
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do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013851385 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.129436-3, instaurado em face da empresa CIA da Flor Ltda (CNPJ
nº 13.164.990/0001-45), através da Portaria nº 006/2020, para apuração de eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 118/2019, no que tange à desistência do lance
ofertado, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do recurso interposto,
mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI
nº 0013720331 - SAP.GAB, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa contratual no valor
de R$ 5.704,57 (cinco mil setecentos e quatro reais e cinquenta e sete centavos); II - Impedimento
de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 3 (três) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863701 e o
código CRC 01627420.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013870567/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013851099 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 20.0.126220-0, instaurado em face da empresa  G.M. Valência - Produtos
Hospitalares ME (CNPJ nº 23.420.875/0001-48), através da Portaria nº 261/2020, para apuração
de eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 185/2019, no que tange à desistência
do lance ofertado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto,
mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal  - Suprimentos
SEI nº 0013720230 - SAP.GAB, pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor
de R$ 597,24 (quinhentos e noventa e sete reais e vinte e quatro centavos); e II - Impedimento de
licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 2 (dois) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013870567 e o
código CRC 65EAA5E5.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013869391/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0013851151 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 19.0.125122-2, instaurado em face da empresa Bogo Filhos Materiais de
Construção LTDA - EPP (CNPJ nº 79.515.565/0001-61), através da Portaria nº 213/2020,  para
apuração de eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 286/2018, no que tange à
desistência do lance ofertado, por meio do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso
interposto, mantendo na íntegra a decisão já exarada através do Termo de Decisão Recursal -
Suprimentos SEI nº 0013720281, pela aplicação das seguintes penalidades: I - Multa no valor de
R$ 157,87 (cento e cinquenta e sete reais e oitenta e sete centavos); II - Impedimento de licitar e
contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do
Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois)
meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013869391 e o
código CRC 950921BC.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013844212/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013780107 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente
em 08/08/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 17.0.026228-6, instaurado em face
da empresa Sênior Sistemas S/A (CNPJ nº 80.680.093/0001-81), pela Portaria nº 66 /2014, cujo
objeto é a verificação dos preços praticados pela empresa Senior Sistemas S/A nos contratos
celebrados posteriormente à declaração da titularidade da licença de uso pelo Município, a fim de
certificar-se de que não englobavam quaisquer valores a título de remuneração pelo uso do sistema
em si, já que de propriedade do Município. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(9570131) e Parecer Jurídico (0013668653) a Autoridade Competente DECIDE pela não
aplicação das penalidades.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013844212 e o
código CRC 00B00338.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013843984/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013780123 - SAP.GAB exarado pela Autoridade Competente em
08/08/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.158158-7, instaurado em face da
empresa MX Terraplenagem e Locações Ltda (CNPJ nº 27.329.008/0001-52), pela Portaria nº
288/2021, com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº
114/2021, no que tange à apresentação de documentação falsa para habilitação no certame. Sendo
assim, com base no Relatório Conclusivo (0013207151) e Parecer Jurídico (0013707698) a
Autoridade Competente DECIDE pela não aplicação de penalidades.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013843984 e o
código CRC A7902015.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013844665/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 08 de agosto de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão - Suprimentos SEI nº 0013825201 - SEINFRA.GAB, exarado pela Autoridade
Competente da Secretaria de Infraestrutura Urbana  em 05/08/2022 nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.059309-3, instaurado em face da empresa Igaratá Comércio de
Produtos Eletro-Eletrônicos Ltda (CNPJ nº 09.117.354/0001-95), pela Portaria nº 124 /2021,
com o objetivo de apurar eventual descumprimento do Termo Contrato nº 555/2020, no que tange à
ausência de entrega do objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(0012427018) e Parecer Jurídico (0013552242) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 52,55 (cinquenta e dois reais e cinquenta e
cinco centavos) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 19:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013844665 e o
código CRC 5ACEF1C7.
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LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 3/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 08/08/2024 totalizando 24 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Interessado:  ROGGA S.A CONSTRUTORA E INCORPORADORA

CNPJ: 08.486.781/0001-88

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Campo Mourão, nº 165 - Petrópolis

Inscrição Imobiliária: 13.11.00.02.4817

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Civil Ricardo Vinicius Goulart - CREA/SC 138445-0, ART nº 7583723-6

Biólogo Fernando Andreacci - CRBio 066691/03-D - 2021/05963

Engenheiro Ambiental Rafael Zoboli Guimarães - CREA/SC 101006-6, ART nº 8380440-4

Arquiteto e Urbanista Cleverson Jose Massaneiro Tramujas – CAU nº A18818-2

Eng. Civil Eduardo Figueiredo Essig - CREA/SC 139683-8 - ART 7717695-4 e 7738811-4

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação concedida com base nos Pareceres Técnico SEI nº
 0013135325/2022 e 0013712960/2022, declara a viabilidade da implantação de Condomínio
Residencial Vertical, contendo 176 unidades habitacionais,  no imóvel matriculado no 3º CRI sob o
n° 2.479, no endereço acima citado. 

 

3.1 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.1.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, COMDEMA nº 03/20 e LC nº 478/17 e os
limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.
3.1.2 Seguir o Plano de Monitoramento de Ruídos (PMR) apresentado.
3.1.3 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramentos dos Ruídos elaborado por profissional
técnico habilitado.

 

3.2 – DOS EFLUENTES SANITÁRIOS
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3.2.1 O local possui "viabilidade técnica positiva com necessidade de obras" para atendimento pelo
Sistema Público de Coleta e Tratamento de Esgoto Sanitário, conforme Viabilidade Técnica nº
117/2019 emitida pela Companhia Águas de Joinville.

3.2.2 Implantar sistemas de tratamento de efluentes sanitários para o período de instalação conforme
DECLARAÇÃO SEI Nº 0013837328/2022.

3.2.3 Implantar sistemas de tratamento de efluentes sanitários para o período de operação conforme
DECLARAÇÃO SEI Nº 0013837171/2022.

3.2.4 Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema individual e o efluente sanitário destinado à rede coletora pública (Art. 44 da
Lei Complementar nº 29/1996).

 

3.3 – RESÍDUOS SÓLIDOS
3.3.1 Seguir Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) apresentado.
3.3.2 Apresentar anualmente Relatório de Monitoramento do PGRCC, com comprovantes de
destinação final dos resíduos.
3.3.3 Para obtenção de LAO apresentar o Inventário de Resíduos da Construção Civil, elaborado
por profissional técnico habilitado, com os comprovantes de destinação final.

 

3.4 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.5 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.5.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

3.5.2 Apresentar em 30 dias, atendimento a ANÁLISE SEI Nº 0013744943/2022 -
SAMA.UAT.AVE, quanto ao PRAD.

3.5.3 Apresentar relatório a SAMA referente ao afugentamento ou manejo de fauna na área
impactada pelo projeto com  registros fotográficos quando do término da supressão de vegetação.

3.5.4 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.6 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
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Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 – Implantar todas as recomendações apresentadas nos relatórios, estudos, planos, laudos,
memoriais e projetos entregues. Alterações ou adequações de projeto devem ser objeto de consulta
a esta Secretaria, às quais podem estar sujeitas ao cancelamento da referida Licença Ambiental.
Obedecer todas as premissas da legislação pertinente.

3.7.2 – O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com os dizeres: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data de
validade) e Número do Processo.

3.7.3 – Deverá solicitar a Licença Ambiental de Operação – LO antes de findar o prazo de validade
desta.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013836926 e o
código CRC 4B3674FC.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 86/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 08/08/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: VALDIR BENTO

CPF: 293.456.859-87

Atividade: Condomínios de edifícios de uso misto (comercial, residencial, serviços) localizados
em municípios onde se observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano
Diretor, de acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema
de coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.07

Endereço: Rua Willy Schossland, nº 1.833

Bairro: Aventureiro

Inscrição Imobiliária: 12.01.32.32.0332

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Gabriella Vargas Coelho - CREA/SC 102064-0, ART nº 8000059-3

Engenheiro Sanitarista e Ambiental Luan Ariel Freisleben - CREA/SC nº 8250630-4, ART nº
8250630-4

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0011806895 e 0013825080 e refere-se a viabilidade de operação de um Condomínio de
Uso Misto (residencial e comercial), contendo 12 unidades habitacionais e 1 sala comercial,
totalizando 2.653,62 m² de área edificada (AE), no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:
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3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema contendo tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e outras que venham a alterá-las ou substituí-
las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado,
juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do
sistema. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
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as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013837296 e o
código CRC 3DE4E051.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 87/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 08/08/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
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Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: PLÁSTICOS MAUÁ - SUL LTDA

CNPJ: 03.579.464/0001-92

Atividade: Fabricação de artigos de material plástico.

CONSEMA nº 99/17: 23.21.00

Endereço: Estrada da Ilha, n° 6.527

Bairro: Pirabeiraba

CEP: 89.239-250

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.50.3910

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Thiago Meireles Rocha

Registro profissional: CREA-SC 149369-0-SC

ART: 8188470-3

 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos
SAMA.UAT 0013286290 e SAMA.UAT 0013837771, declara a viabilidade de operação de uma
empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE MATERIAL PLÁSTICO,
contendo 4.133,25 m² de área construída, aproximadamente 6.100 m² de área útil, instalada em um
terreno com 16.697,79 m², registrado na matrícula de nº 96.068 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para sistema composto por fossa séptica, filtro anaeróbio,
clorador.

3.1.2 Efluente oleoso: provenientes do processo produtivo e da pia de lavação das mãos dos
funcionários. São enviados para caixas separadoras água/óleo.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.
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3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza da estação do sistema de tratamento de esgoto sanitário. Apresentar
os comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise do sistema de tratamento de esgoto sanitário, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo
mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Em
caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma detalhado.
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR das caixas separadoras
água/óleo. Apresentar os comprovantes de limpeza.

4. Apresentar análise das caixas separadoras água/óleo, com laudo conclusivo, em
atendimento à legislação vigente. Em caso de desconformidade, apresentar plano de
ação com cronograma detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.
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3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013838697 e o
código CRC 8D32A67A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
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SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 88/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 09/08/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RACHEL DE QUEIROZ

CNPJ: 14.689.006/0001-22

Atividade: Condomínios de casas ou edifícios localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de
acordo com a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de
coleta e tratamento de esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Professor James Fruhstuck, nº 1395

Bairro: Costa e Silva

Inscrição Imobiliária: 13.20.42.80.3355

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Químico Industrial Alexandre Bachtold - CRQ nº 13200292 - ART nº 4949/2022

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base
no Parecer Técnico SEI N° 0013853718/2022 refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio Residencial, contendo 28 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema fossa séptica e filtro anaeróbio. Os
efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente (Resoluções
CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e outras que venham a alterá-las ou substituí-
las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto
deverá ser desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública
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(Art. 44 da Lei Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos
compartilhada por todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e
operados adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade
única e exclusiva do empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento e apresentar Manifestos
de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo
gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os
serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do
sistema. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta
Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na
cassação da licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal
n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu
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vencimento, nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013854525 e o
código CRC DACC284A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 89/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 09/08/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
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atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social:  CONDOMÍNIO RESIDENCIAL HEIDELBERG

CNPJ: 16.957.682/0001-65

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com
a Lei federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade.

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua João Eberhardt, nº 341

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.13.34.10.0652

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Bióloga Magda Carrion Bartz - CRBio nº 041446/03-D, ART nº 2022/03413

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior - CREA/SC nº 035545-1, ART nº 8402348-8

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0012528210 e 0013856845 e refere-se a viabilidade de operação de um
Condomínio Residencial Vertical, contendo 16 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para sistema contendo tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio e clorador. Os efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente
(Resoluções CONAMA nº 357/05 e nº 430/2011 e outras que venham a alterá-las ou substituí-
las). Quando o empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser
desativado o sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei
Complementar nº 29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.
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3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Realizar a manutenção e limpeza do sistema de tratamento e apresentar Manifestos de
Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final referente ao lodo gerado,
juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que realizaram os serviços.
Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do
sistema. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.
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Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/08/2022, às 08:55, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/08/2022, às 09:51, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013856975 e o
código CRC 7528AFA6.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013707841/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 71/2022 - CMS

 

Capacitação Continuada para Conselheiros(as) - Curso Modular

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve:

Aprovar, por unanimidade dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVII 337
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º Assembleia Geral Ordinária, de  25 de julho de 2022, a capacitação continuada para
conselheiros(as) - curso modular, que tem por objetivos: Saber a importância de conhecer
adequadamente o que é saúde para o controle social; saber a importância de conhecer a organização
do SUS para o controle social; conhecer a importância de conhecer e usar as leis para o correto
funcionamento de um conselho de saúde; conhecer o papel do conselheiro de saúde, ministrada pela
comissão de educação continuada do CMS, em parceria com a instituição Univille. 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 17:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 08/08/2022, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/08/2022, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013707841 e o
código CRC BC64580B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013704114/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 70/2022 - CMS
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Primeiro Termo Aditivo ao convênio de cessão de servidor nº 079/2021/PMJ 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Assuntos Internos -
CAI - PARECER SEI Nº3 0013682320/2022 - SES.CMS.

 

PARECER Nº 03/2022 - CMS/CAI - 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE CESSÃO
DE SERVIDOR Nº 079/2021/PMJ PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando,

-  que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;
-  que em 13/07/2021 via Resolução SEI NR 9802591/2021 -SES.CMS (resolução nº
064/2021) aprovando a firmar Convênio com o Tribunal de Contas do Estado de Santa
Catarina,  para cessão de uma servidora, médica plantonista da SMS;
-  que em 23/06/2022 via ofício SEI nº 0013341268/2022-SAP.UPL solicitando  aprovação
para prorrogação de vigência deste convênio (9964665), mediante 1º Termo Aditivo,
conforme cláusulas e condições  constantes na Minuta SEI nº (0013337315), visando dar
continuidade na cessão de um servidor ocupante do cargo de Médico Plantonista em
Clínica Médica, do quadro permanente do município/secretaria, para prestar serviços no 
TRIBUNAL DE CONTAS,  visando proporcionar atendimento médico especializado aos
usuários  do ambulatório;
-  que em 27/06/2022 via ofício SEI nr 0013372629/2022 -SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha esta pauta a esta comissão, para análise e parecer, ressaltando que o
vencimento deste convênio será dia 02/08/2022;
-  que em 06/07/2022 via ofício SEI nr 0013481000/2022 -SES.CMS esta comissão
encaminha questionamentos à SMS: a)se esta servidora atende somente servidores do
TC?; b) quais outras cidades cederam profissionais? e c)qual justificativa para ceder esta
profissional?;
-  que em 17/07/2022 via Ofício SEI nr 0013612944/2022 -SES.UCC.ACV respondendo: a)
Sim.; b) conforme SEI (0013612943-  Município de Florianópolis, de Joinville e de São
José) e C) a mesma poderá proporcionar atendimento médico especializado aos usuários
do ambulatório. Atualmente a servidora já se encontra cedida ao TCSC, pelo Convênio de
Cooperação Mútua nr 052/2018/PMJ e vem prestando relevantes serviços à Instituição.
Além desta Parceria visar o fortalecimento da colaboração entre o Município e o TCSC,
com vistas à concretização de parcerias para o melhor atendimento do interesse público.

Concluindo:  considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão
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de Assuntos Internos/CAI do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se 
DESFAVORÁVEIS ao 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cessão de Servidor nº
079/2021/PMJ, pela necessidade desta categoria de  profissional na rede e por não ter
substituição automática.

Resolve:

Reprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVII 337º Assembleia
Geral Ordinária, de  25 de julho de 2022, a prorrogação de vigência do convênio de cessão de
servidor nº 079/2021/PMJ (9964665), mediante Primeiro Termo Aditivo, conforme cláusulas e
condições constantes na Minuta SEI nº (0013337315), (0013341268).

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 18:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 08/08/2022, às 15:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/08/2022, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013704114 e o
código CRC 13E0221D.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013881355/2022 - SED.UAC

 

 

Joinville, 11 de agosto de 2022.
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RESOLUÇÃO Nº 0986/2022/CME

Autoriza o Funcionamento do Centro de Educação
Infantil Fazendinha Ltda Me, CNPJ nº
28.543.062/0001-69, estabelecido à Rua: Papa João
XXIII, nº 275, Bairro Iririú, nesta cidade.

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando a
Resolução 910/2021/CME de 17 de agosto de 2021 e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 13 de dezembro de 2021,

RESOLVE:

Art. 1º. Fica mantida a autorização de funcionamento  do Centro de Educação Infantil
Fazendinha Ltda Me,  pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º. Fica revogada a Resolução 0954/2021/CME.

Art. 3º.  A presente Resolução entra em vigor nesta data com efeito retroativo a 13 de
dezembro de 2021.

Fábia da Silva Palma

Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Fabia da Silva Palma,
Servidor(a) Público(a), em 11/08/2022, às 12:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013881355 e o
código CRC 33E42409.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013865568/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Lei Municipal 4.403 de 25 de Setembro de 2001
(Alterada Lei 4.766 de 19 de maio de 2003 e 5.888 de 16 de agosto de 2007).
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Resolução 05/2022– COMDE

Dispõe sobre liberação de diárias de motorista para
realizar o translado de Conselheiros para o
município de São Francisco do Sul.

 

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas
atribuições legais, em reunião ordinária no dia 3 de junho de 2022, discutiu e deliberou
pela participação de Conselheiros na Semana da Campanha Agosto Laranja realizada
pelo COMDE e a AMA de São Francisco do Sul.

 

Considerando os objetivos definidos na Lei 4403/2001, alterada pela Lei 4766/2003 e Lei
5888/2007, que cria este Conselho;

Considerando a autorização e deliberação para a representação do COMDE Joinville, por
meio da participação dos Conselheiros Vanderlei Pedro Quintino e Gisseli Fontes de
Oliveira, na Semana da Campanha Agosto Laranja de São Francisco do Sul, conforme a
ata nº05 de 2022 COMDE;

 

Resolve:

Art. 1º – Aprovar liberação de diária para motorista realizar o deslocamento de
Conselheiros municipais para participarem da Roda de Conversa que acontecerá no dia 25
de agosto de 2022, às 19 horas, em São Francisco do Sul.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Vanderlei Pedro Quintino

Presidente do COMDE

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Pedro Quintino,
Usuário Externo, em 10/08/2022, às 11:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013865568 e o
código CRC 29B18CF1.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0013863971/2022 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 10 de agosto de 2022.

 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência

Lei Municipal 4.403 de 25 de Setembro de 2001
(Alterada Lei 4.766 de 19 de maio de 2003 e 5.888 de 16 de agosto de 2007).

 

Resolução 04/2022– COMDE

 

Dispõe sobre diárias de Conselheiros para
participarem na Semana da Campanha Agosto
Laranja realizada pelo COMDE e a AMA de São
Francisco do Sul.

 

O COMDE – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência, no uso de suas
atribuições legais, em reunião ordinária no dia 3 de junho de 2022, discutiu e deliberou
pela participação de Conselheiros na Semana da Campanha Agosto Laranja realizada
pelo COMDE e a AMA de São Francisco do Sul.

 

Considerando os objetivos definidos na Lei 4403/2001, alterada pela Lei 4766/2003 e Lei
5888/2007, que cria este Conselho;

Considerando o ofício nº018/2022 – COMDE de São Francisco do Sul, de 23 de maio de
2022 e a ata nº05 de 2022 - COMDE;

 

Resolve:

Art. 1º – Autorizar e liberar diárias para a representação do COMDE Joinville, por meio da
participação dos Conselheiros Vanderlei Pedro Quintino e Gisseli Fontes de Oliveira, na
Roda de Conversa que acontecerá no dia 25 de agosto de 2022, às 19 horas, em São
Francisco do Sul.
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Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Vanderlei Pedro Quintino

Presidente do COMDE

 

Documento assinado eletronicamente por Vanderlei Pedro Quintino,
Usuário Externo, em 10/08/2022, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013863971 e o
código CRC FC0E3FE6.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013703165/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 66/2022 - CMS

 

Minuta do Terceiro Termo Aditivo ao Termo de Parceria nº 064/2019/PMJ

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

O Conselho Municipal de Saúde, consubstanciado no parecer  da Comissão de Assuntos Internos -
CAI - PARECERES SEI Nº4 (0013682336), Nº5 (0013682358)2022 - SES.CMS.

 

PARECER Nº04/2022-CMS/CAI  3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA
Nº 064/2019/PMJ (PRAZO) INSTITUTO PRISCILA ZANETTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

207 de 217

Nº 2026, quinta-feira, 11 de agosto de 2022



Considerando,

-  que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;
-  que em 28/07/2020 via Resolução SEI nº 6796343/2020-SES.CMS (resolução nr
072/2020 não especifica se é o 1º Termo aditivo), prorrogando de 24/09/2020 para
24/09/2021;
-  que em 01/09/2020 via Resolução SEI nº 7046118/2020 -SES.CMS (resolução nr
082/2020 não especifica se é o 2º Termo aditivo), alterando o CNPJ e o endereço do IPZ;
-  que em 27/07/2021 via Resolução SEI nº 9942567/2021-SES.CMS (Resolução nr
067/2021-CMS), que trata da prorrogação até 24/09/2022, foi aprovado o  3º Termo Aditivo 
ao Termo de Parceria nr 064/2019/PMJ datado de 24/09/2019;
-  que em 24/06/2022 via Memorando SEI nr 0013349651/2022-SES.USE informando  que
este Termo de Parceria possui vigência até o  dia 24/09/2022, informa que tem interesse na
continuidade da parceria, pelo período de 06 meses;
-  que em 08/07/2022 via ofício nr 33/2022-IPZ solicita prorrogação deste Termo de
Parceia, que possui vigênci a até 24/09/2022, conforme cláusula décima do mesmo;
-  que em 13/07/2022 via ofício SEI nr 0013577999/2022-SAP.UPL solicitando o assunto
em pauta, visando a prorrogação deste Termo de Parceria por mais 06 (seis) meses, isto é,
para 24/03/2023;
-  que em 15/07/2022 via ofício SEI nr 0013606439/2022  -SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha a esta comissão o documento 0013576944 para análise e parecer;
- que em 18/07/2022 em reunião desta comissão, verificou-se que o 3º Termo Aditivo já foi
aprovado em 27/07/2021, portanto não sendo possível aprovar o 3º Termo novamente,
conforme solicitado.

Concluindo:  considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão
de Assuntos Internos/CAI do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se 
DESFAVORÁVEIS ao 3º Termo Aditivo (PRAZO) ao Termo de Parceria nº 064/2019/PMJ -
INSTITUTO PRISCILA ZANETTE.

e,

PARECER Nº 05/2022-CMS/CAI - 3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE PARCERIA NR
064/2019/PMJ (REAJUSTE) INSTITUTO PRISCILA ZANETTE PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Considerando,

-  que a Lei Municipal nº 8.619/2018, de 04 de outubro de 2018, assegura que o Conselho
Municipal de Saúde do Município é o órgão de caráter permanente e deliberativo e que lhe
compete acompanhar, analisar e fiscalizar o Sistema Único de Saúde/SUS no Município,
formulando estratégias para o controle e a execução da Política Municipal de Saúde;
-  que em 28/07/2020 via Resolução SEI nº 6796343/2020-SES.CMS (resolução nº
072/2020 não especifica se é o 1º Termo Aditivo), prorrogando de 24/09/2020 para
24/09/2021;
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-  que em 01/09/2020 via Resolução SEI nr 7046118/2020-SES.CMS (resolução nr
082/2020) foi aprovado o ( Termo na resolução não especifica o número) Aditivo ao
contrato em questão, alterando o CNPJ para (12.439.273/0009-73) e a Prestação dos
Serviços para um novo endereço;
-  que em 01/06/2021 via Resolução SEI nr 9390112/2021-SES.CMS (Resolução nr
053/2021-CMS)  –  também não especificando o número do Termo Aditivo, que trata do
disposto na Cláusula Décima  –  da validade, vigência e eficácia, item 10.4  –  o valor por
atendimento pactuado no do Termo de Parceria poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor  –  INPC, cujo termo  de parceria foi firmado com este município em
24/09/2019;
-  que em 27/07/2021 via Resolução SEI nr 9942567/2021-SES.CMS (resolução nr
067/2021-CMS), que trata da prorrogação até 24/09/2022, foi aprovado o  3º Termo Aditivo 
ao Termo de Parceria nr 064/2019/PMJ datado de 24/09/2019;
-  que em 12/07/2022 em ofício da IPZ requer a admissão do direito de reajuste anual do
referido Termo de Parceria, constante na Cláusula Décima, item 10.4  –  “o valor por
atendimento pactuado do Termo de Parceria poderá ser reajustado após 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor – INPC”;
-  que em 13/07/2022 via ofício SEI nr 0013577999/2022-SAP.UPL solicitando o assunto
em pauta, acrescentar ao valor global do Termo de Parceria a importância de R$ 7.839,13
por parcela, passando para R$ 87.403,23 o valor a ser repassado mensalmente a partir de
julho/2022, conforme solicitação de reajuste anual (0013568332) (em Setembro/2021 o
valor era de R$ 77.476,65 e em Outubro/2021 passou a ser de R$ 79.564,10);
-  que em 15/07/2022 via ofício SEI nr 0013606439/2022  -SES.CMS a Mesa Diretora do
CMS encaminha a esta comissão o documento 0013576944 para análise e parecer;
- que em 18/07/2022 em reunião desta comissão, verificou-se que o 3º Termo Aditivo já foi
aprovado em 27/07/2021, portanto não sendo possível aprovar o 3º Termo novamente,
conforme solicitado.

Concluindo:  considerando todas as premissas supracitadas, os membros da Comissão
de Assuntos Internos/CAI do Conselho Municipal de Saúde de Joinville, manifestam-se 
DESFAVORÁVEIS ao 3º Termo Aditivo (REAJUSTE) ao Termo de Parceria nr
064/2019/PMJ - INSTITUTO PRISCILA ZANETTE.

 

Resolve:

Reprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVII 337º Assembleia
Geral Ordinária, de  25 de julho de 2022,  a minuta do terceiro termo aditivo ao Termo de Parceria
nº 064/2019/PMJ, que celebram o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal
de Saúde, com a interveniência do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e o Instituto Priscila
Zanette ( 0013576944),  que tem por objeto: prorrogar a vigência do Termo de Parceria nº
064/2019/PMJ e  acrescentar ao valor global do Termo de Parceria ( 0013577999). 

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
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Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 18:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 08/08/2022, às 15:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/08/2022, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013703165 e o
código CRC B628D744.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0013702532/2022 - SES.CMS

 

 

Joinville, 26 de julho de 2022.

 

RESOLUÇÃO Nº 65/2022 - CMS

 

Prestação de contas do Convênio 064/2019/PMJ

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Joinville, no uso de suas competências regimentais e
com base na lei nº 8.619, de 04 de outubro de 2018 que trata da disciplina do funcionamento do
CMS e dá outras providências; e com base na resolução SEI Nº 3648845/2019 - SES.CMS que
trata do Regimento Interno do CMS;

Resolve:

Reprovar, por maioria dos votos dos conselheiros(as) presentes na CCCXXXVII 337º Assembleia
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Geral Ordinária, de  25 de julho de 2022, a prestação de contas do convênio nº 064/2019/PMJ que
celebram o Município de Joinville, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com a
interveniência do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e o Instituto Priscila Zanette.

Assim, o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao que determina o Parágrafo 2º do
Artigo 1º da Lei Federal nº 8.142 de 28 de dezembro de 1990, assina a presente Resolução do
Conselho e a encaminha para que no prazo, instituído na legislação vigente, esta seja devidamente
Homologada e Publicada.

O Prefeito, dando cumprimento ao que determina o Artigo 37 da Constituição Federal e o Inciso
XII da Quarta Diretriz da Resolução n. 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de
Saúde, HOMOLOGA A PRESENTE RESOLUÇÃO.

Documento assinado eletronicamente por Vilson Freitas Junior,
Usuário Externo, em 27/07/2022, às 18:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 08/08/2022, às 15:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 10/08/2022, às 18:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013702532 e o
código CRC 5BEEF8A3.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013859401/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 495/2022 destinada a Requalificação Viária da Rua Santa Catarina. Após
análise dos documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda, Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda e Construtora Fortunato Ltda.
Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para
julgamento da habilitação encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br,
no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 136/2022.
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Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 10/08/2022, às 11:08, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013859401 e o
código CRC 8AE7A4E9.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0013732672/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 492/2022 - UASG 453230,  para Registro de Preços, visando a
futura e eventual contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de
segurança desarmada para eventos da Secretaria de Cultura e Turismo. Diante aos motivos
expostos no Julgamento do Recurso, o Pregoeiro decide CONHECER e NEGAR PROVIMENTO
ao recurso interposto pela empresa Minister Serviço de Vigilância Ltda, sendo
tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontram-se, na íntegra, à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/08/2022, às 14:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/08/2022, às 15:13, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013732672 e o
código CRC 320DC56F.

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO SEI Nº 0013882115/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC
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Joinville, 11 de agosto de 2022.

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2022

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de Vigilância
Patrimonial desarmada a serem prestados no prédio sede do IPREVILLE, considerando 01 (um)
posto de vigilância humana de 24 (vinte e quatro) horas diárias, 07 (sete) dias por semana, com 04
(quatro) vigilantes, sendo 02 (dois) vigilantes diurnos e 02 (dois) vigilantes noturnos,
incluindo fornecimento de tecnologia para sistema de pânico móvel e 120 (cento e vinte) horas
anuais estimadas de reforço do quadro, quando solicitado pelo Instituto, em conformidade com
as especificações, quantidades e condições constantes no Edital e Termo de Referência.

Conhecido o resultado do julgamento, adjudico o objeto à empresa EMBRASP EMPESA
BRASILEIRA DE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., inscrita no CNPJ nº
03.130.750/0001-76, conforme Ata do Pregão Eletrônico 001/2022. 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor Presidente

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 11/08/2022, às 12:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013882115 e o
código CRC 6543E7A8.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012868715/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.008190-7

Contratada: BGT CONTROL VÁLVULAS E CONEXÕES EIRELI.
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Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de MULTA MORATÓRIA no patamar de 10% em
razão da inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 1.350,00 (um mil trezentos e
cinquenta reais), o CANCELAMENTO da Ata de Registro de Preços nº 045/2021, bem como
a SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e impedimento de contratar  com  a Companhia
Águas de Joinville, por 9 (nove) meses, com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei
Federal nº 13.303/2016, nos artigos 82 e 83, incisos II e III §2º, itens 68.1, 68.2, subitem 2 e 4,
68.3, subitens 1 e 5, 68.4, sibitem 1, 68.6, subitem 1, 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e
8 do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem como o
estabelecido nos itens 15.1, 15.2, alíneas "b" e "d", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.4, alínea "a", 15.6,
alínea "a", 15.8, alíneas "a" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da Ata de Registro de Preços nº
045/2021, em consonância com os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/08/2022, às 09:00,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868715 e o
código CRC 7D725BF2.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012868662/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.012336-7

Contratada: CCK COMERCIAL LTDA.

 

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de multa moratória no patamar de 10% em razão da
inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 39,84 (trinta e nove reais e oitenta e
quatro centavos), com fulcro na dosimetria das penas estabelecidas na Lei Federal nº
13.303/2016, nos artigos 82 e 83, inciso II da Lei 13.303/2016, itens 68.1, 68.2, subitem 2, 68.3,
alínea "a" e "e", 68.8, subitens 1, 5, 6 e 7, 69.9, subitens 6 e 8 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Companhia Águas de Joinville, bem como o estabelecido nos itens 15.1, 15.2,
alínea "b", 15.3, alíneas "a" e "e", 15.8, alíneas "a", "b", "c" e "e", 15.9, alíneas "f" e "h", 15.10 da
Ata de Registro de Preços nº 015/2021, em consonância com os princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/08/2022, às 08:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868662 e o
código CRC 41A1A143.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012867912/2022 - CAJ.DICAF

 

 

Processo Administrativo SEI nº 21.1.012340-5

Contratada: H A ERBE E CIA LTDA

 

 

Vistos e examinados os autos do processo em epígrafe, instaurado para apurar
irregularidades quanto a inexecução contratual parcial, passo a expor:

 

Instaurado o processo, a empresa foi devidamente notificada das irregularidades
apontadas, e que, querendo apresentasse defesa prévia, garantindo o contraditório e a ampla defesa.

 

Feito estes breves apontamentos, ACOLHO as considerações e a conclusão do
Relatório Final da Comissão de Aplicação e Penalidades da Companhia Águas de Joinville - CAP,
bem como do Parecer Jurídico, passando os mesmos a integrar os fundamentos da presente decisão
para todos os fins.

DECIDO: pela aplicação de MULTA MORATÓRIA no patamar de 10% em
razão da inexecução parcial do contrato, perfazendo o valor de R$ 2.128,90 (dois mil cento e vinte
e oito reais e noventa centavos), bem como a SUSPENSÃO do direito de participar de licitação e
impedimento de contratar com a CAJ, por 3 (três) meses, com fulcro na dosimetria das penas
estabelecidas na Lei Federal nº 13.303/2016, em seus artigos 82 e 83, inciso II, § 2º da Lei
13.303/2016, item 79.1, 79.2, alíneas "b" e "d", 79.3, alíneas "a" e "e", 79.4, alínea "a", 79.6,
alínea "a" 79.8, subitens 1 e 5, 79.9, alínea "d", subitem 7 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Companhia Águas de Joinville (primeira versão), bem como o estabelecido nos itens
15.1, 15.2, subitens 2 e 4, 15.3, subitens 1 e 5, 15.4, subitem 1, 15.6, subitem 1, 15.8, subitens 1 e
5, 15.9, subitem 4, 15.10 e 15.13 da Ata de Registro de Preços 211/2020, atendendo aos princípios
da razoabilidade e da proporcionalidade, deixando de aplicar o cancelamento da ata, devido ao fato
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de ela já estar encerrada.

  

DETERMINO, a Notificação da empresa para que tome ciência da decisão
proferida, e que, querendo, apresente recurso a Autoridade Superior no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados da ciência desta decisão.

 

Ainda, DETERMINO que sejam tomadas todas as medidas para proceder a
cobrança da multa e demais providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 09/08/2022, às 08:59,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867912 e o
código CRC D68736E1.
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